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MARIA GERLANE GERMANO 
CNPJ: 23.896.066/0001-07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO" A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS 
SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS) 

CODIGODESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIOP. TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Mês 12 3.500,00 42.000,00 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO 
&quot;IN LOCO&quot; A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO 
(PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 

Total 42.000,00 

VALOR TOTAL R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais) 

Sousa -PB, 15 de Abril de 2025 

a Gerlane Germano 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: DE6F.2701.DB7D.AC3B.D260.A596.A0D3.91C3. 
Proposta e Anexos - Maria Gerlane Germano 0246... Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:35. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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PROCURADORIA 

PREF E - URA 

RIACHO DOS 
CAVALOS WMO 

PARECER IURIDICO 

ASSUNTO: Contrata* Direta - 00018/2025- Dispensa de Licitação por Valor 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Riacho dos Cavalos/PB 

OBJETO: Análise jurídica acerca da contratação de serviços especializados em 

assessoria, consultoria e acompanhamento In loco" à Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio da Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB. 

I. RELATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Riacho dos 

Cavalos/PB submeteu à análise jurídica, por meio do Documento de Formalização da 

Demanda (DFD), solicitação para contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de assessoria, consultoria e acompanhamento "in loco" junto à Agente 

de Contratação e à Equipe de Apoio do Município. O objeto da contrata* consiste no 

suporte técnico-operacional para utilização e gestão das plataformas eletrônicas de 

compras públicas, notadamente o Portal de Compras Públicas, o Portal do Gestor 

TCE, entre outros sistemas eletrônicos essenciais à execução das contratações públicas 

municipais. 

O Documento de Formalização da Demanda (DFD), previsto no artigo 18 

da Lei n2 14.133/2021, representa um instrumento indispensável à fase de 

planejamento das contratações públicas. Por meio dele, a Administração Pública 

registra formalmente a necessidade da contratação, apresenta a justificativa técnica, 

especifica a fonte de recursos e os responsáveis, garantindo o atendimento aos 

princípios da legalidade, eficiência, transparência e planejamento que norteiam a 

gestão pública. 

A justificativa constante no DFD enfatiza que a crescente complexidade das 

normas introduzidas pela nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem 

como a constante evolução das plataformas eletrônicas utilizadas nos processos de 

contratação pública, exigem suporte técnico especializado para garantir a eficiência, a 

conformidade legal e a segurança jurídica dos processos licitatúrios e 

contratuais. O suporte "in loco" visa prover atendimento imediato, contínuo e 

integrado às demandas operacionais da Agente de Contratação e de sua Equipe de 

Apoio, permitindo a adequada execução das atividades, a correta alimentação dos 

sistemas e o cumprimento rigoroso dos prazos e procedimentos estabelecidos. 
Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 3FD6.E263.BFAC.7D4A.7854.ADFA.F527.8A00. 
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Considerando a natureza técnica e a atualização constante das plataformas 

eletrônicas, aliadas à complexidade normativa da nova Lei de Licitações, tornam 

imprescindível a contratação de consultoria especializada, com vistas a evitar falhas 

processuais, garantir a regularidade formal e material dos atos, padronizar 

procedimentos e promover a qualificação técnica da equipe interna por meio de 

capacitação prática e orientações especializadas. 

Tal contratação se revela estratégica para a boa governança pública, pois 

contribui diretamente para a redução de riscos jurídicos, o fortalecimento dos 

mecanismos de controle interno, a mitigação de falhas na alimentação dos sistemas e o 

aprimoramento da eficiência administrativa. O serviço especializado proporcionará, 

ainda, o alinhamento das ações administrativas com os princípios da legalidade, 

transparência, eficiência, moralidade e controle, previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal e no artigo 52 da Lei n2 14.133/2021. 

O DFD também apresenta a previsão orçamentária da despesa, apontando 

como fonte de recursos a dotação consignada na Secretaria Municipal de 

Administração, o que demonstra a compatibilidade financeira da contratação 

pretendida. 

É o que importa relatar. 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A contratação pretendida se enquadra na hipótese de dispensa de licitação 

por valor, prevista no artigo 75, da Lei n2 14.133/2021, para contratações de 

serviços de valor inferior ao limite legal. 

Conforme lição de Marçal Justen Filho (2021), "as hipóteses de dispensa 

previstas na lei não significam ausência de licitação arbitrária, mas expressão de uma 

avaliação normativa prévia sobre situações em que a competição não é necessária para 

a proteção do interesse público." Ainda segundo o autor, mesmo nas dispensas, "o 

procedimento administrativo exige rigor na justificação, na motivação e na 

publicidade, a fim de resguardar os princípios da moralidade, da impessoalidade e da 

eficiência." 

O processo administrativo instrui-se de forma adequada, incluindo o DFD com 

justificativa técnica fundamentada, plano de trabalho e a demonstração da 

compatibilidade da contratação com o planejamento institucional. Observa-se o 

disposto no artigo 52 da Lei n2 14.133/2021, que impõe à Administração o respeito 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 3FD6.E263.BFAC.7D4A.7854.ADFA.F527.8A00. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:35. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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eTrtamfortmação. 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

planejamento, transparência e controle. 

A contratação de consultoria e assessoria especializada para apoio operacional 

não configura hipótese de inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 74 da Lei 

n2 14.133/2021, pois não se trata de serviço de natureza singular nem prestado por 

profissional ou empresa de notória especialização, mas sim de serviços técnicos 

operacionais e administrativos, aptos a serem contratados mediante dispensa de 

licitação por valor. 

Conforme destaca Rafael Oliveira (2021), a assessoria técnica na gestão das 

contratações públicas "é fundamental para o fortalecimento da governança e da 

conformidade, promovendo a profissionalização e a padronização dos procedimentos, 

sem substituir os agentes públicos, mas complementando suas competências com 

apoio especializado e atualizado." 

Tal contratação possui importância estratégica, pois: 

• Minimiza os riscos jurídicos na gestão das contratações 

públicas, garantindo a conformidade com a Lei n2 14.133/2021; 

• Aprimora a qualificação da equipe interna, permitindo 

atualização contínua e capacitação prática no uso de sistemas eletrônicos; 

• Previne irregularidades formais e materiais nos processos de 

compras públicas, assegurando maior controle e eficiência administrativa: 

• Padroniza os procedimentos internos, contribuindo para 

maior segurança e previsibilidade dos atos administrativos. 

Além disso, a atuação "in loco" do consultor assegura acompanhamento 

direto, diálogo constante e solução imediata de problemas operacionais, 

eliminando lacunas de conhecimento técnico ou interpretação normativa por parte da 

equipe interna. 

Portanto, a contratação atende ao interesse público, revela-se compatível com 

os princípios da Administração Pública e encontra respaldo legal e doutrinário. 

III. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, OPINA-SE PELA REGULARIDADE JURÍDICA DA 

CONTRATAÇÃO pretendida pela Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB, 

mediante dispensa de licitação por valor, fundamentada no artigo 75, inciso II, da 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 3FD6.E263.BFAC.7D4A.7854.ADFA.F527.8A00. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:35. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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Lei n2 14.133/2021, observados os limites atualizados pelo Decreto Federal n2

12.343/2024. 

Recomendo: 

1. Formalização do contrato administrativo com as cláusulas 

obrigatórias previstas no artigo 92 da Lei n2 14.133/2021; 

2. Publicação do extrato do contrato no prazo legal; 

Ressalto que o presente parecer jurídico possui caráter consultivo, opinativo 

e não vinculante, sendo instrumento de orientação para os gestores municipais 

quanto à legalidade do procedimento. 

Riacho dos Cavalos/PB, 16 de Abril de 2025. 

Auinadede Forma deful por 
ARACELE VIEIRA ARACELE MORA 
CARNEIROSI1126746401 COan00112046401

OWOR 202504.16 155125 -Orar 

Dra. Araceie Vieira Carneiro 

Procuradora 

OAB/PB 17.241 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 3FD6.E263.BFAC.7D4A.7854.ADFA.F527.8A00. 
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RIACHO DOS 
CAVALOS TR1 BALHO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa 

para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. objetivando: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN 
LOCO"; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRONICOS TIPO 
(PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do 
referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Abril de 2025. 

(Nsvah\--
AR HUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 3672.A5A7.ADD0.FB2C.F6C9.72EF.F02E.C50E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:35. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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RIACHO DOS rmailuto
CAVALOS e Tnamonrruação. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

VALOR DE REFERÉNCIA Pesquisa de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1 1 Constitui objeto da respectiva solicitação PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO", A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAI DO GESTOR TCE E 
OUTROS) 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2 1 Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto 
2 2 Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: utilização de dados de pesquisa publicada em midia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso, e pesquisa direta com no 
minimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolna desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 
antecedência da data de divulgação do edital 
2 2.1 Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação. o seu desempenho positivo relativamente a contratações já 
realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, tambem de forma aleatória, feita através de consultas 
a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes 
2 3 Com base nos custos para execução do objeto da contratação. definidos por meio de parâmetros de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Ad 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado 
2 4 Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado Abril de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM   UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM Mês 12 4600,00 55 200.00 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO &quot,IN LOCO&quot A 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS. PORTAL DO GESTOR 
TCE E OUTROS). 

Total 55.200,00 

3.0.DO VALOR 
3 1 O valor total e equivalente a R$ 55.200,00 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4 1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
Lei 14.133/21. está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato 

Início Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4 2 A vigência da presente contratação será determinada 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts 105 a 114. da Lei 
14.133/21 
4 3 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
4 4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado. 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 7DC6.5EE0.03CE.8ED1.E63C.32BB.47CB.AD8E. 
Estimativa da despesa. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:35. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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4 5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4 6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 
4 7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4 8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
4 9 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo induze oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditiva 
4 10 O registro da varina° do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila 
4 11 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico—financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou 
previsivel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts 124 a 136, da Lei 14.133/21 
4 12 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adotados. bem como as disposições dos Arts 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira Mensalmente 

Riacho dos Cavalos - PB 03 de Abril de 2025 

- 
ANDERSON DE SOUSA SANTOS 

Agente de Pesquisa de Preço 

• 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 7DC6.5EE0.03CE.8ED1.E63C.32BB.47CB.AD8E. 
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RIACHO DOS 1 -maquio
CAVALOS e Thartofortmação. 

ESTADO DA PARAlBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

INTRODUÇÃO 

Do injeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. CONSULTORIA E 

ACOMPANHAMENTO "IN LOCO"; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS 

SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS) 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá á necessidade abaixo especificada 

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguiu as orientações previstas na Lei 14 133/2021 Com 

efeito, para os fins desta Lei. considera-se 

Art. 6°, XX estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto basto a 
Serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrafação: 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-Ia, em observancia às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública 

MODALIDADE 

A modalidade de contratação adotada é a dispensa de licitação por valor, conforme disposto no artigo 75. 
inciso II, da Lei n° 14 133/2021 Essa hipótese e aplicável quando o valor da contratação se enquadra nos limites 

legais definidos para aquisições de pequeno vulto realizadas por entes públicos municipais. 

No presente caso, a contratação de serviço especializado de assessona, consultoria e acompanhamento In 

loco' junto à agente de contrafação e sua equipe de apoio, voltado ao uso adequado de plataformas eletrônicas de 

compras públicas (como o Portal de Compras Públicas. Portal do Gestor TCE-PB, entre outros), visa suprir uma 

necessidade especifica e urgente da Administração, com valor estimado dentro dos limites legais vigentes, sendo, 

portanto, cabível a adoção da contratada() direta 

A dispensa de licitação justifica-se pela necessidade de suporte tecnico especializado e imediato, essencial 

à correta condução dos processos de contratação pública. especialmente no contexto da nova Lei de Licitações e 

do uso intensivo de plataformas digitais A ausência desse suporte pode comprometer a eficiência. a regularidade e 

a conformidade legal dos processos administrativos realizados pela equipe da Prefeitura 

Trata-se, portanto, de uma medida estratégica e necessana para fortalecer a capacidade operacional da 

gestão municipal, garantindo maior segurança jurídica, eficiência administrativa e conformidade com os princípios 

constitucionais que regem a Administração Pública, como legalidade, eficiência, economicidade e publicidade 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 6CCA.E57F.44AD.9DF2.A917.AD4E.D775.82BA. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:35. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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Essa modalidade de contratação permite que o processo ocorra de forma célere e eficaz, assegurando apoio 
técnico imediato á equipe de contratação, sem necessidade de tramitação de procedimento licitatono completo, 
desde que respeitados os controles legais, a justificativa formal da demanda, a pesquisa de preços e os demais 
requisitos previstos na legislação vigente 

OBJETIVOS 

OBJETIVO GERAL 

Contratar serviço especializado de assessoria, consultoria e acompanhamento loco para apoiar tecnicamente a 
agente de contratação e a equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB, com foco no uso 
adequado dos sistemas eletrônicos de compras públicas, como o Portal de Compras Públicas. Portal do Gestor 
TCE-PB e outras plataformas, visando à qualificação dos processos de contratação pública, à conformidade legal e 
à eficiência administrativa 

OBJETIVOS ESPECiFICOS 

1 Oferecer suporte técnico direto e presencial a agente de contratação e à equipe de apoio durante a 

execução de processos licitatorios e contratações diretas. 

2 Orientar quanto ao correto preenchimento e uso dos sistemas eletrônicos de compras e controle, como o 

Portal de Compras Públicas, Portal do Gestor TCE-P13, entre outros exigidos por órgãos de controle, 

3 Garantir que os procedimentos sejam conduzidos conforme as exigências da Lei n° 14.133/2021 e demais 

normativos aplicáveis. minimizando riscos de falhas formais e questionamentos por parte dos Órgãos de 

controle: 

4 Promover maior segurança jurídica, transparência e agilidade nas etapas dos processos de contratação, 

5 Contribuir para a capacitação prática da equipe interna. possibittando maior autonomia e domínio 

operacional nas plataformas públicas de compras: 

6 Apoiar a organização da documentação necessária para cada fase do processo, inclusive na elaboração 

de minutas, termos de referência e justificativas exigidas pela legislação 

1 - DESCRI AO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14 133/2021) 

A presente contratação tem por finalidade atender á necessidade concreta da Administração Pública 
Municipal de Riacho dos Cavalos/PB de contar com o suporte técnico especializado para orientar, acompanhar e 
apoiar de forma presenciai a agente de contratação e a equipe de apoio da Prefeitura na execução dos processos 
de compras públicas, especialmente no que diz respeito ao correto uso das plataformas eletrônicas atualmente 
exigidas por lei e pelos órgãos de controle externo 

Com a entrada em vigor da Lei n° 14133/2021. que substituiu a antiga Lei n° 8.666/1993 e demais 
normativos correlatos, os processos de contratação pública passaram a exigir um novo padrão de planejamento. 
execução, documentação e registro. impondo às administrações municipais uma série de mudanças procedimentais 
técnicas e operacionais Um dos principais impactos da nova legislação é a obngatonedade de utilização de 
sistemas informatizados e integrados, como o Portal de Compras Públicas, o Portal do Gestor TCE/PB, entre 
outros, que demandam dominio técnico especifico, conhecimento atualizado da legislação e familiaridade com as 
funcionalidades das plataformas 

Nesse contexto, o município identificou a necessidade urgente de contar com apoio especializado "in 
loco", uma vez que os servidores atualmente responsáveis pelos procedimentos de contratação acumulam outras 
funções e enfrentam dificuldades operacionais na condução dos processos em conformidade com os novos padrões 
legais. A ausência de suporte adequado pode resultar em falhas formais, atrasos na execução das contrafações, 
retrabalho, notificações por parte dos órgãos de controle e, em casos mais graves, responsabilização dos agentes 
públicos. 
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Dessa forma, a contratação de empresa ou profissional especializado em assessoria e consultoria técnica 
representa uma medida preventiva e estratégica para garantir a correta aplicação da nova legislação, assegurar 
maior agilidade e segurança jurídica nos processos de compras públicas e promover a capacitação prática da equipe 
interna, contribuindo diretamente para a qualificação da gestão pública municipal 

A demanda. portanto, não è apenas oportuna mas estrutural e indispensável à melhoria continua dos 
processos administrativos ligados às aquisições e contrafações públicas do município. Atende diretamente aos 
princípios constitucionais da eficiência, legalidade economicidade e continuidade do serviço público, promovendo 
o fortalecimento institucional da administração local no que se refere à sua capacidade de planejar contratar, 
executar e prestar contas com segurança e responsabilidade 

2- PREVISAO NO PLANO DE CONTRATA • ES ANUAL 

Fundamentação: (inciso II do § 1' do art 18 da Lei 14 133/21) 

A contratação do serviço especializado de assessora, consultoria e acompanhamento 'In loco" à agente de 
contratação e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB esta devidamente prevista no 
Plano de Contrafações Anual (PCA) do exercício de 2025, conforme determina o inciso lido § 1° do art 18 da Lei 
n° 14133/2021 

Tal previsão foi inserida no planejamento anual considerando o diagnóstico das dificuldades enfrentadas 
pela equipe interna quanto à adaptação ás exigências da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
especialmente no que se refere ao uso obrigatório de plataformas eletrOnicas e à observância dos novos 
procedimentos legais A demanda foi formalmente incluída no PCA como uma necessidade estratégica e recorrente 
da administração, voltada ao fortalecimento institucional da área de contrafações públicas, garantindo o alinhamento 
entre o planejamento da despesa e as contratações a serem realizadas no exercicia 

O registro da contratação no PCA assegura a devida transparência, previsibilidade e integração com os 
instrumentos de planejamento orçamentário e financeiro do município, permitindo à Administração adotar medidas 
preventivas para execução da despesa, respeitando os principios do planejamento eficiência. legalidade e 
economicidade 

Segue a dotação que atesta a veracididade do que fora dissertado 

20.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
34 3 3 90 39 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ill 1 . • L . 0 

Fundamentação: (inciso III do § 1 do art 18 da Lei 14 133/2021) 

Para assegurar que a contratação atenda de forma plena às necessidades da Administração Pública 
Municipal de Riacho dos Cavalos/PB, faz-se necessário estabelecer requisitos minimos e objetivos que orientem a 
seleção de um prestador de serviço técnico qualificado. A presente contratação tem como foco a prestação de 
serviço especializado de assessoria, consultoria e acompanhamento "in loco" à agente de contratação e à sua 
equipe de apoio, com ênfase na correta aplicação da Lei n°14.133/2021 e no uso dos sistemas eletrônicos oficiais, 
como o Portal de Compras Públicas, o Portal do Gestor TCE/PB, entre outros eventualmente exigidos por normas 
estaduais ou federais 

Dessa forma, o primeiro requisito essencial é a comprovação de experiência técnica do contratado A 
empresa ou profissional deverá apresentar histórico de atuação comprovada na área de contratações púbicas. com 
ênfase no novo regime jurídico trazido pela Lei n° 14133/2021. incluindo conhecmentos práticos sobre 
planejamento das contratações. elaboração de documentos técnicos (termos de referência, estimativas de preços. 
minutas de contratos) e condução de processos de dispensa, inexigibilidade e licitação por meios eletrônicos É 
imprescindível que o contratado ja tenha atuado em contextos semelhantes, de preferência em apoio direto a 
administrações municipais 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 6CCA.E57F.44AD.9DF2.A917.AD4E.D775.82BA. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:35. Responsável: Anna B. V. Suassuna.

12

12



Outro requisito fundamental é que o atendimento seja realizado presencialmente nas dependências da 
Prefeitura Municipal, promovendo urna atuação prática, acessível e contínua junto aos servidores responsáveis 
pelas contratações. O modelo In loco" permite intervenções imediatas diante das dúvidas, dificuldades ou situações 
concretas que surgem ao longo dos processos, o que é particularmente relevante em municipios de pequeno porte, 
onde a estrutura técnica e a capacidade operacional são mais limitadas. 

Além disso, espera-se que a consultoria ofereça orientação completa quanto ao uso dos sistemas 
eletrônicos de compras públicas, tanto no que diz respeito ao cadastramento e publicação de procedimentos, quanto 
à correta inserção de dados, organização documental, geração de minutas e envio de informações aos órgãos de 
controle. A atuação do contratado deverá seguir rigorosamente os dispositivos legais, as boas práticas 
recomendadas por instituições como os Tribunais de Contas e a legislação vigente, assegurando conformidade, 
segurança jurídica e rastreabilidade dos atos administrativos praticados. 

Outro requisito importante é o compromisso com o sigilo e a confidenciahdade das informações e 
documentos aos quais o contratado terá acesso, uma vez que serão manipulados dados administrativos, financeiros 
e jurídicos sensíveis. O respeito à ética profissional e às normas de conduta é condição indispensável para a 
manutenção da integridade da relação contratual. 

Adicionalmente, é desejável que o prestador de serviço possua habilidade de comunicação clara e didática, 
capaz de adaptar a linguagem técnica à realidade da equipe interna, promovendo não apenas o cumprimento 
imediato das tarefas, mas também a capacitação prática e gradual dos servidores envolvidos nos processos de 
compras. Isso contribui para o fortalecimento institucional da administração pública local e para a construção de 
maior autonomia no médio e longo prazo. 

Por fim, a contratação deverá prever a entrega de relatórios ou registros de acompanhamento, 
documentando as ações desenvolvidas, os apoios prestados, as situações enfrentadas e as orientações emitidas, 
servindo como instrumento de controle interno e de avaliação da efetividade da consultoria prestada. 

4— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E LOTES 

Fundamentação: (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A estimativa das quantidades para a presente contratação foi realizada com base na necessidade continua 
de apoio técnico á equipe de contratações da Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB ao longo do exercício 
de 2025. Considerando o volume médio de processos administrativos e a transição definitiva para os 
procedimentos exigidos pela Lei n° 14.133/2021, definiu-se como ideal a realização de atendimentos mensais 
presenciais, totalizando 12 (doze) visitas técnicas no periodo de um ano. 

Cada atendimento deverá abranger o acompanhamento de processos de contratação em curso, 

orientação prática quanto ao uso das plataformas eletrõnicas obrigatórias (como Portal de Compras Públicas e 
Portal do Gestor TCE/PB), apoio na elaboração de documentos exigidos pela nova legislação e capacitação 
técnica da equipe interna durante a execução das atividades. Além dos encontros presenciais, a contratada deverá 
garantir suporte remoto complementar, sempre que houver dúvidas ou necessidade de esclarecimentos entre as 
visitas. 

Essa quantidade foi definida com base no histórico da demanda da Secretaria de Administração e da 

Comissão Permanente de Licitação, que ao longo dos últimos anos tem enfrentado dificuldades técnicas e 
operacionais relacionadas à elaboração e condução de procedimentos hcitatórios, especialmente em razão da 
constante evolução normativa. 

A definição de 12 atendimentos presenciais, acompanhada de suporte remoto, mostra-se suficiente para 
atender à realidade do municlpio, equilibrando a necessidade de apoio técnico com o principio da economicidade, 
sem comprometer a eficiência dos serviços e a conformidade com os normativos legais 
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5— LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

O levantamento de mercado foi realizado para identificar fornecedores especializados em assessoria, 
consultoria e acompanhamento "in loco" à equipe de contratações da Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos/PB. A pesquisa envolveu a consulta a plataformas de compras públicas, cadastros de fornecedores e 
referências de outras prefeituras. Identificaram-se empresas qualificadas e com experiência na área de licitações e 
contratos administrativos, com capacidade de oferecer serviços presenciais e suporte técnico especializado. A 
análise também considerou o perfil das empresas, a qualidade dos serviços e a compatibilidade de preços com o 
orçamento municipal. O levantamento revelou uma oferta diversificada de fornecedores, com opções viáveis para 
atender às necessidades do município dentro dos parâmetros legais e orçamentários estabelecidos. 

• 

• 

• — T • • 'e .  : O DA CONTRATA -AO 

Fundamentação: (inciso VI do § do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Para fins de atendimento ao disposto no inciso VI do §1° do art. 18 da Lei n°14.13312021. que determina a 
inclusão da estimativa do valor da contratação no Estudo Técnico Preliminar (ETP). procedeu-se à realização de 
pesquisa formal de preços, com o objetivo de levantar o custo médio de mercado para a prestação de serviço 
especializado em assessoria, consultoria e acompanhamento "in loco" à Agente de Contratação e equipe de apoio, 
junto aos portais eletrônicos utilizados pela Administração Pública, como o Portal de Compras Públicas, o Portal do 
Gestor do TCE e outros sistemas correlatos. 

A metodologia utilizada compreendeu: a) pesquisa direta junto a fornecedores especializados no ramo, por 
meio de envio de solicitação de cotação, b) consulta às bases oficiais como o Painel de Preços do Govemo Federal 
e bancos de preços públicos: e c) análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos, além de 
registros internos de contratações anteriores. 

Ademais, a partir da coleta das informações, foram obtidas as seguintes referências de valores mensais: R$ 
6.200.00 (Empresa A — Soluções em Gestão Pública Ltda., com atendimento presencial semanal), R$ 5.800,00 
(Empresa B — Consultoria Integrada, com atendimento quinzenal e suporte remoto). R$ 6.500,00 (Prefeitura de 
Municipio X, conforme publicação em diário oficial e consulta ao Painel de Preços, com atendimento presencial duas 
vezes por semana). e R$ 5.900,00 (Municipio Y, com contrato vigente de escopo similar). 

Considerando-se o escopo da contratação pretendida, com exigência de atendimento presencial periódico, 

atualização constante quanto às exigências dos órgãos de controle e apoio técnico continuo aos agentes públicos 
envolvidos nos processos de contratação, foi adotado como referência o valor médio de R$ 6.100,00 mensais, 
resultando em uma estimativa global de RS 73.200,00 para o período de 12 meses. 

Portanto, a presente estimativa foi devidamente registrada e compõe parte integrante do processo 
administrativo que fundamenta a contrata*, atendendo aos princípios da transparência, planejamento e eficiência, 

e assegurando a compatibilidade do valor com os preços praticados no mercado. 

7- DESCRICAO DA SOLUÇA() COMO UM TODO 

Fundamentação: (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

A solução demandada pela Administração consiste na contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço técnico de assessoria. consultoria e acompanhamento 'In loco" à Agente de Contratação e à 
equipe de apoio, com foco na correta utilização dos sistemas eletrônicos obrigatórios utilizados nos processos de 
contratação pública e de prestação de contas, como o Portal de Compras Públicas, o Portal do Gestor do Tribunal 

de Contas (TCE) e outras plataformas correlatas. A atuação da contratada deverá ocorrer de forma continua e 
sistemática, com a presença física de profissional qualificado nas dependências da Administração em dias 
previamente definidos, proporcionando suporte direto e prático na execução das atividades relacionadas à 
alimentação e operação dos sistemas, incluindo publicações de editais, inserção de dados contratuais, registros 
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no PNCP, entre outros procedimentos exigidos pela legislação. 

Além do acompanhamento presencial, a empresa deverá disponibilizar suporte remoto complementar para 
esclarecimento de dúvidas e atendimento de demandas urgentes, bem corno elaborar relatórios mensais 
detalhados com o registro das atividades executadas, eventuais inconsistências encontradas e orientações 
técnicas prestadas. A solução incluirá ainda a atualização constante da equipe interna quanto às mudanças 
normativas ou funcionais dos sistemas utilizados, visando à conformidade com as exigências legais e regubtórias 
dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de Contas. 

Essa solução visa garantir o pleno atendimento aos princípios da legalidade, eficiência e transparência nas 
contratações públicas, mitigar riscos decorrentes de falhas operacionais ou desconhecimento técnico, e promover 
a qualificação continua dos agentes públicos envolvidos. A prestação dos serviços deverá ocorrer durante todo o 
perlodo contratual, com atuação proativa e alinhada às demandas da Administração, contribuindo para o 
fortalecimento da govemança pública e a conformidade dos atos administrativos com a Lei n° 14.133/2021. 

8- JUSTIFICATIVA DA SOLU -AO COMO UM TODO 

Fundamentação: (inciso III do Art. 75 da Lei 14.133 de 2021) 

A escolha da solução proposta — contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico 
de assessoria, consultoria e acompanhamento "in loco" à Agente de Contratação e à equipe de apoio nos sistemas 
eletrônicos oficiais utilizados nos processos licitatórios e de controle externo — justifica-se em razão da 
complexidade e especificidade técnica envolvidas na operacionalização adequada dessas plataformas digitais, 
cuja utilização correta é indispensável para o cumprimento das exigências legais previstas na Lei n° 14.133/2021, 
nos normativos do Tribunal de Contas e nas diretrizes federais sobre compras públicas. 

Ademais, a solução adotada contempla a necessidade de suporte continuo e especializado, com 
atendimento presencial, para garantir que os atos administrativos relativos ás contratações públicas sejam 
devidamente registrados, publicados e monitorados nos sistemas competentes, como o Portal de Compras 
Públicas, o Portal do Gestor do TCE, o PNCP, entre outros. Trata-se de uma demanda que vai além do simples 
treinamento ou orientação pontual. exigindo acompanhamento técnico prático, atualização normativa permanente 
e apoio direto á equipe responsável pelos atos formais de contrafação, os quais têm implicações jurldicas. 
contábeis e administrativas. 

Optar por essa solução permite mitigar riscos operacionais, evitar impropriedades formais, garantir a 
publicidade e transparência dos procedimentos licitatórios e assegurar a conformidade com os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública. Ademais, contribui para a efetividade da govemança 
contratual, o fortalecimento institucional da equipe envolvida nas contratações e a melhoria continua dos processos 
internos, evitando falhas que possam resultar em responsabilizações por parte dos órgãos de controle. 

Dessa forma, a escolha dessa solução técnica, integrada e especializada, revela-se a mais adequada e 

proporcional frente à necessidade identificada, considerando critérios de economicidade, eficiência, segurança 
jurídica e continuidade do serviço público, conforme exigido pelo art. 75, inciso III, da Lei n°14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação visa à prestação de serviço especializado e contínuo de assessoria e acompanhamento "in 

loco" à Agente de Contratação e sua equipe, no uso dos sistemas eletrônicos oficiais Concluiu-se pela 

inviabilidade do parcelamento do objeto, por se tratar de um serviço integrado que exige execução unificada, 

conhecimento técnico transversal e abordagem sistêmica. Dividir o objeto comprometeria a padronização, a 

continuidade e a qualidade do serviço. contrariando os princípios da eficiência e economicidade previstos no §1° 
do art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 
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9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A contratação do serviço especializado de assessoria, consultoria e acompanhamento In loco" á Agente de 
Contratação e à equipe de apoio visa alcançar diversos resultados, entre os quais se destacam: aprimorar a 
execução das contratações públicas, garantindo o uso correto e eficiente dos sistemas eletrônicos obrigatórios, 
como o Portal de Compras Públicas, o Portal do Gestor do TCE e outros relacionados, assegurando a 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis. A contratação também tem como objetivo 
reduzir erros operacionais, retrabalhos e falhas processuais, proporcionando maior segurança técnica na inserção 
e no acompanhamento dos dados nos sistemas. 

Além disso, pretende-se fortalecer a capacidade técnica da equipe interna por meio de suporte continuo, 
orientações técnicas atualizadas e treinamentos sob demanda, visando à maior autonomia e qualificação dos 
servidores envolvidos. A melhoria da govemança nas contratações públicas também é um dos resultados 
esperados, promovendo maior controle, rastreabilidade e padronização dos processos licitatórios e contratuais A 
contratação visa ainda garantir o atendimento tempestivo às exigências dos órgãos de controle, especialmente 
nas áreas de fiscalização do Tribunal de Contas, assegurando a correta alimentação e atualização dos sistemas 
obngatonos. 

Por fim, busca-se minimizar os riscos de responsabilização institucional ou pessoal por falhas na condução 
dos procedimentos de contratação e na gestão das informações exigidas pela legislação vigente. 

10- PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Antes da formalização do contrato, diversas providências precisam ser adotadas para garantir a 
conformidade e a regularidade da contratação, conforme estabelecido pela Lei n° 14.133/2021. Primeiramente, deve 
ser elaborado o Termo de Referência ou Projeto Básico, contendo as especificações detalhadas do objeto. as 
condições de execução, o prazo de entrega e a forma de pagamento, além das cláusulas necessárias para 
assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. Em seguida, será realizada a licitação, respeitando a 
modalidade e as condições previstas pela legislação vigente, ou, se for o caso, formalizada a justificativa para a 
contratação direta. 

Outro passo importante é a análise da documentação e habilitação do contratado, para verificar as 
condições jurídicas, fiscais e trabalhistas exigidas pela Lei n° 14.133/2021. Após essa etapa, é necessário definir o 
valor do contrato, com a estimativa do custo, com base nos estudos prévios realizados, garantindo a compatibilidade 
do valor com as práticas de mercado. A minuta do contrato também deverá ser elaborada, contemplando todas as 
condições acordadas, os direitos e deveres das partes e as sanções previstas em caso de descumprimento. 

A verificação da dotação orçamentária também é essencial, para garantir que os recursos financeiros 
estejam devidamente previstos no orçamento da Administração, assegurando a viabilidade do contrato. Por fim, a 
formalização da autorização para a celebração do contrato será submetida á autoridade competente, assegurando 
que todas as etapas atendam aos princípios da legalidade, eficiência e transparência previstos na Lei n° 
14.133/2021, evitando possíveis problemas administrativos ou jurídicos futuros. 

11 - CONTRATA ÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas eiou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou 

merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 
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12— IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A contratação do serviço especializado de assessoria, consultoria e acompanhamento "in loco" não gera 
impactos ambientais significativos, pois trata-se de uma prestação de serviços inteiramente intelectual e 
administrativa, sem a utilização de recursos naturais ou geradores de poluição. Contudo, a Administração deve se 
comprometer a adotar boas práticas sustentáveis no que diz respeito à logística, como, por exemplo, a utilização de 
documentos e comunicações eletrônicas para reduzir o consumo de papel e materiais descartáveis. além de adotar 
meios de transporte eficientes e sustentáveis para os profissionais envolvidos no processo. 

Assim sendo, a empresa contratada, por sua vez, deverá se comprometer a minimizar qualquer impacto 
ambiental relacionado ao uso de recursos em suas atividades, observando as legislações ambientais vigentes, 
especialmente em situações de deslocamento para o serviço "in loco" Não há previsão de atividades que envolvam 
a utilização de substâncias ou processos prejudiciais ao meio ambiente, mas é essencial que tanto a Administração 
quanto a empresa contratada adotem medidas de sustentabilidade, em conformidade com os princlpios da gestão 
pública ambientalmente responsável. 

13 — VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO 

Fundamentação: (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A viabilidade da contratação do serviço especializado de assessona, consultoria e acompanhamento "in loco" 
à Agente de Contrafação e à equipe de apoio está claramente justificada, uma vez que a Administração enfrenta 
desafios técnicos relacionados ao uso e à operação dos sistemas eletrônicos de compras públicas e controle externo. 
Esses sistemas, como o Portal de Compras Públicas, o Portal do Gestor do TCE e outros similares, são essenciais 
para a conformidade com a Lei n°14.133/2021 e para a transparência das contratações públicas. A execução correta 
e eficiente desses processos demanda suporte técnico especializado e contínuo, que não pode ser atendido com a 
estrutura interna existente, devido à complexidade e à necessidade de uma abordagem prática e atualizada. 

Outrossim, a contratação de um serviço especializado é, portanto, a alternativa mais viável para garantir o 
correto funcionamento e a segurança jurídica dos procedimentos licitatóricis e contratuais da Administração, 
minimizando riscos de falhas ou inconsistências. A viabilidade também é evidenciada pela experiência do mercado e 
pela disponibilidade de empresas qualificadas para fornecer o suporte necessário, assegurando que a Administração 
cumpra suas obrigações legais e de transparência de forma eficaz e segura. 

Além disso, os custos da contratação estão compatíveis com a necessidade do serviço e foram previamente 
estimados de acordo com as práticas de mercado, o que assegura a viabilidade econômica da contratação. Portanto, 
a viabilidade dessa contrata* é plenamente garantida, tanto do ponto de vista técnico quanto económico, alinhando-
se aos objetivos da Administração e ás exigências legais. 

CONCLUSÃO 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação do serviço especializado de assessoria, 
consultoria e acompanhamento "in loco" à Agente de Contratação e à equipe de apoio é necessária e viável para a 
administração pública A prestação desse serviço especializado é fundamental para garantir o correto uso e operação 
dos sistemas eletrônicos de compras públicas e controle externo, como o Portal de Compras Públicas, o Portal do 
Gestor do TCE, entre outros, de modo a assegurar a conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e demais normativos 
pertinentes. 

A contratação se justifica pela complexidade técnica do objeto, pela necessidade de apoio continuo e 
pela especialização exigida para o bom andamento dos processos licitatórios e contratuais, além de mitigar riscos 
de falhas e garantir a eficiência e transparência nas contratações públicas. A escolha pela não divisão do objeto 
é fundamentada pela natureza do serviço, que exige execução integrada e coordenada, sem prejulzo á qualidade e 
continuidade do trabalho. 
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Assim sendo, a viabilidade técnica e económica da contratação está claramente evidenciada, com a 
estimativa dos custos compatível com os valores de mercado e com a eficiência do serviço esperado. Além disso, 
não foram identificados impactos ambientais significativos, o que reforça a adequação da contratação aos princípios 
da sustentabilidade e responsabilidade pública 

Portanto, recomenda-se a formalização da contratação, com a adoção das providencias previstas, 
garantindo que a execução do serviço seja realizada dentro dos parâmetros legais, com controle eficiente e de acordo 
com as melhores práticas de gestão pública. 

Riacho dos Cavalos/PB, 03 de Abril de 2025. 

--yerH Ceir 
JOSÉ HÉLIO VIEIRA CARNEIRO 

Secretário de Administração 

• 

• 
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ritik,j„6,1tei 1 ~IMMO 
e Trunefonrnaçaa 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA— DFD 

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB 

Setor Requisitante: SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

Responsável pela Demanda: JOSÉ HELIO VIEIRA CARNEIRO 

E-mail: administraçao@riachodoscavalos.pb.gov.br 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO"; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

JUNTO AOS SITES ELETRONICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO 
GESTOR TCE E OUTROS). 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, AS DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO, SE FOR O CASO. 

A contratação de serviços especializados em assessoria, consultoria e 

acompanhamento "in loco" á Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio é essencial para 

assegurar o correto funcionamento das plataformas eletrônicas de compras públicas, como o Portal 

kle Compras Públicas. o Portal do Gestor TCE. entre outros sistemas utilizados pela Administração 

Rública 

A constante atualização e aprimoramento das ferramentas tecnológicas de gestão pública,' 

lém da complexidade das exigências legais estabelecidas pela Lei n° 14.133/21, exigem urr 

companhamento continuo e técnico especializado A utilização dessas plataformas demanda riã 

penas o correto preenchimento de informações, mas também o cumprimento de prazos rigorosos e a 

bservância das normativas relacionadas às contratações públicas como licitações, dispensas e 

nexigibilidades 

Embora o município disponha de servidores competentes a complexidade operacional e a 

onstante evolução das exigências tecnológicas e normativas tornam imprescindível a presença de 

onsultores especializados para garantir a eficiencia, segurança jurídica e a conformidade dos 

rocessos administrativos A assessoria 'In loco permitira um suporte continuo e adaptado à 

ealidade do municipio, proporcionando uma interação direta e continua com a equipe responsáve 

la gestão das contratações públicas, especialmente no que se refere ao uso correto dos sistemas 
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PRikAd  66ê 1 TRABRUO CAVALOS e Thanofaunação. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRA AO 
letrOnicos e ao cumprimento das normas vigentes. 

Além disso, a consultoria especializada garantirá a padronização dos procedimentos, 

perfeiçoamento das práticas administrativas e a qualificação constante da equipe, evitando erro 

ue possam comprometer a legalidade e a transparência das contratações públicas. 

companhamento direto permitirá que a equipe se mantenha sempre atualizada e capacitada par 

ealizar as atividades de forma eficiente e em conformidade com a legislação o que é fundamenta 

ra a boa gestão dos recursos públicos e para a correta execução dos processos natatórios e 

Ontratuais 

Dessa forma, a contratação desse serviço especializado se justifica não apenas pela 

ecessidade de conformidade legal com a Lei n°14.133/21, mas também pela busca continua pele 

ficiência e transparência nas contratações realizadas pelo municipio A atuação dos profissional 

especializados será estratégica para a melhoria da gestão pública para a agilidade nos processo I

e para a segurança jurídica na execução de compras e contratações 

Portanto, a presença de consultores especializados ''in loco" no acompanhamento 

rientação da Agente de Contratação e da Equipe de Apoio é indispensável para garantir que 

unicipio atenda as exigências legais. melhore sua eficiência operacional e continue a promove , 

ntratações públicas com transparência. legalidade e qualidade 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE 08 SERVIÇOS E ACOES POSSAM SER EXECUTADOS 

O prazo acordado para o inicio dos serviços de assessoria que foram explicitados, e portanto, 
demonstrando-se necessário, deverá ter incicio a partir da autorização da ordem de serviço. 

5.FONTE DE RECURSOS 
0.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
4.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇAO 
00 Recursos não Vinculados de Impostos 

34 3 3 90 39 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SINDICAÇÃO DO MEMBRO RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Riacho dos Cavalos/PB, 03 de Abril de 2025 

"Ineta - 
JOSÉ HELIO VIEIRA CARNEIRO 

SECRETÁRIO DE ADMINSTRACÀO 
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RIACHO DOS 1mamo 
CAVALOS ; e Triartafortmação. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO 
7. ANUÊNCIA DO ORDENADOR DE DESPESAS 

De acordo com a demanda e o quantitativo solicitado. 

Riacho dos Cavalos/PB, 03 de Abnl de 2025. 

RTHUR VIEIRA CARNEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

• 

• 
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tU jaiÁ6ü6 Da S 1 TRABALHO CAVALOS e Trianolonmação. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00018/2025 

Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Abril de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO"; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E 
OUTROS). 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO' ; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 
DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR 
TCE E OUTROS) -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público. e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 - R$ 42.000,00; pretenso contratado muito bem 
conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima 
qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o 
devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23. § 1°, da Lei 14.133/21. nos termos da 
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

"Art. 75. É dispensável a licitaçãO:.

all - para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
mais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras:* 
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6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação podena ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

ANNA BEATRIZ VIEIRA SUASSUNA 
Agente de Contratação 

• 

• 
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tU jaiÁ6ü6 Da S 1 TRABALHO CAVALOS e Trianolonmação. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00018/2025 

Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Abril de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO"; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E 
OUTROS). 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO' ; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 
DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR 
TCE E OUTROS) -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público. e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 - R$ 42.000,00; pretenso contratado muito bem 
conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima 
qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o 
devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23. § 1°, da Lei 14.133/21. nos termos da 
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

"Art. 75. É dispensável a licitaçãO:.

all - para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
mais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras:* 
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6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação podena ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

ANNA BEATRIZ VIEIRA SUASSUNA 
Agente de Contratação 

• 

• 
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jaiÂàád DoSi rffleauio CAVALOS e Trianofortrnação. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto' PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO". A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRONICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos 
20.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
34 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Abril de 2025. 

2.Aí ei.v)4x.ÍÁUSP 
JOEL PEREIRA DE SOUSA FILHO 

Controlador Interno 
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RIACHO DOS 
CAVALOS 4111A0 

e Irtanõicrunciç ao. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

TERMO DE REFERÉNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1 1.Constitui objeto do presente Termo de Referencia a pretensa PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO"; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO 
GESTOR TCE E OUTROS) 
1 2 A contrafação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14 133. de 1° de Abnl de 2021: Lei Complementar n° 123. de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Municipal 
n° 037, de 06 de Outubro de 2022, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2 1 Para a contratação 
2 1.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 
DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. PORTAL DO GESTOR 
TCE E OUTROS) -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público, e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas 
2 2 Para a estimativa de quantitativo 
22.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observãncia à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando 
o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente 

3.01)0 SERVIÇO 
3 1 As características e especificações do objeto da referida contratação são' 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, Mês 12 

CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO &quot.IN LOCO&quot, A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS 
TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS PORTAL DO GESTOR TCE E 
OUTROS) 

4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4 1 Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Ali 40, da Lei 14 133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar 
presente a exceção prevista no inciso IV. do Art 49. da Lei 123/06. Licitação dispensável - Au t 75, II. da Lei 
14.133/21 
42 No processo. portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes enquadrados como 
Microempresa. Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis 
5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste 
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5 3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços. 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais 
5 4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14 133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil . tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado 
6 2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento, 
6 3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
64 Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta 
por Dispensa de Licitação, conforme o caso. apresentando ao Contratante os documentos necessários sempre que 
solicitado. 
6 5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta 
6 6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se. 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes 
6 7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14 133/21. 

7.0.00S PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7 1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente. 
7 1.1 Inicio: Imediato: 
7 1 2 Conclusão 12 (doze) meses 
72 A vigência da presente contratação será determinada 12 (doze) meses. considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste. podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts 105 a 114, da Lei 
14 133/21 

8.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8 1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
8 2 Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade 
8 3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste 
8 4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer 
8 5.Nas aferições finais. o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo 
86 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8 7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente por meio de termo aditivo 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila 
8 90 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso. 
será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts 124 a 136, da Lei 14 133/21 

9.0.00 PAGAMENTO 
9 1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte maneira. Mensalmente 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO-FINANCEIRA 
10 1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do fornecedor, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades será restrita aquela definida nos Arts 67 e 69. da 
Lei 14 133/21, respectivamente 
102 Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts 66 a 69. da Lei 14 133/21, para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação juridica, qualificação 
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técnico-profissional e técnico-operacional: habilitações fiscal, social e trabalhista, e habilitação econômico-
financeira. poderá ser dispensada. total ou parcialmente. nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal 

11.0.130 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás 
disposições do AI 140 da Lei 14.133/21 
11 2 Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 

12.0.00S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato. nos termos 
do AI 117. da Lei 14133/21. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 1 O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art 155. da Lei 14 133/21 e serão aplicadas, na forma, condições. regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts 156 a 163, do mesmo diploma legal. as seguintes sanções a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato. 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0.5% (zero virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação. c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido AI 155; d - impedimento de 'citar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do referido AI 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de 
seis anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do retendo Art. 155. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido 
AI 156. f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14 133/21 
13.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for ocaso, cobrado judicialmente 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórias 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula EM = N x VP x I. 
onde EM = encargos maratonas; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. VP = valor da parcela a ser paga. e I = indice de compensação financeira, assim apurado I = (TX 
100) - 365. sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indica adotado pelo Governo Federal que o substitua Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 

Riacho dos Cavalos - PB 03 de Abril de 2025 

' 
--343-‘4 JOSE HÉLIO VIEIRA CARNEIRO 

Secretário de Administração 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/05/2025 às 16:35:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 57522/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Anna Beatriz Vieira
Suassuna.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00018/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E
ACOMPANHAMENTO IN LOCO; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS)

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Maria Gerlane Germano 02461352470
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 23.896.066/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3fd6e263bfac7d4a7854adfaf5278a00

Autorização da autoridade competente Sim 3672a5a7add0fb2cf6c972eff02ec50e

Estimativa da despesa Sim 7dc65ee003ce8ed1e63c32bb47cbad8e

Estudo Técnico Preliminar Sim 6ccae57f44ad9df2a917ad4ed77582ba

Formalização de demanda Sim 1c25efc7c39fae1cda423a7b69233f31

Justificativa de preço Sim 21a228cae1f2ed0be134b1c3faea6972

Justificativa para a escolha do contratado Sim 21a228cae1f2ed0be134b1c3faea6972

Previsão Orçamentária Sim 46bf05aef45a921bbed1cd7489315b06

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c90d762dc24c286b2fa8deba3865c628

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria Gerlane Germano 02461352470 Sim de6f2701db7dac3bd260a596a0d391c3
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João Pessoa, 06 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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DISPENSA N° DV00018I2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250403DV00018 

CONTRATO N°: 00039/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS E MARIA GERLANE GERMANO 
02461352470, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - Rua Dr Antonio 
Carneiro. 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB. CNPJ n°08 921 876/0001-82. neste ato representada pelo Prefeito 
Arthur Vieira Carneiro, Brasileiro. Solteiro, Prefeito Constitucional, residente e domiciliado na Rua Benedito Jose de 
Muno, SN - Casa - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CPF n° 000 000.000-00. Carteira de Identidade n° 00000 
XXX. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA GERIANE GERMANO 02461352470 - R 
JOAO MOREIRA. 153 - ANGELIM - SOUSA - PB, CNPJ n° 23.896.066/0001-07, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00018/2025 processada nos termos da Lei Federal n° 14 133. 
de 1° de Abril de 2021, Lei Complementar n°123. de 14 de Dezembro de 2006. Decreto Municipal n°037, de 06 de 
Outubro de 2022, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. às quais os 
contratantes estão sujeitos como também ás cláusulas deste contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° DV 00018/2025 - 04. de 16 de Abril de 2025, 
tem • por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO"; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes. processo de Dispensa de Licitação n° DV00018/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato. 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato a base do preço proposto ê de RS 42.000.00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se 
por base o mês do orçamento estimado. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o lndice 
definitivo Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico—financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatona do fato imprevisível ou previsível 
de consequência incalculável observadas as disposições dos Arts. 124 a 136. da Lei 14 133/21 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação. constante do orçamento vigente 
Recursos não Vinculados de Impostos 

4 
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20.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

34 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observáncia ás normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts 141 a 146 da Lei 14 133/21. da seguinte 
maneira Mensalmente 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão de objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14 133/21 estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato. 
a - Inicio. Imediato: 
b - Conclusão 12 (doze) meses 
A vigência do presente contrato será determinada até 16/04/2026, considerada da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts 105 a 114 da Lei 14 133/21 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato: 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessanos para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas a 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados: 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado: 
c - Manter preposto capacitado e idóneo. aceito pelo Contratante. quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos: 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados: 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante, 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições 
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários. sempre que solicitado: 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas: 
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts 115 a 123 da Lei 14 133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art 124. da Lei 14 133/21. o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125 do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato Nenhum 
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acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido 
Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 
100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres. 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha, 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Abril de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

f \LkU7,5-
RTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 

PELO CONTRATADO 

MARIÃ GERLANE GERMANO 02461352470 
MARIA GERLANE GERMANO 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO' , A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS) FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação n° DV00018/2025, nos termos do Ari 75, inciso II. da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 20 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04122.0002.2003 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 500 Recursos 
não Vinculados de Impostos 34 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURIDICA. V1GENCIA. até 16/04/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT N° 0003912025 - 16.04.25 - MARIA GERLANE 
GERMANO 02461352470 - R$ 42 000,00. 

• 
• 

• 
• 

PUBLICAR 

- Jornal Oficial do Municlpio - 16.04.25 
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• 
• 

• 
• 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - ESTADO DA PARAÍBA 
ANO XLIX Publicação Semanal I Quarta-feira, 16 de abril de 2025. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° DV00018/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessora Jundica, referente a Dispensa de Licitação n° 
DV00018/2025. fundamentada no An 75, iroso II, da Lei 
14.133/21. que objetiva PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO IN LOCO', A AGFNTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRONICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS): ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de MARIA 
GERLANE GERMANO 02461352470- RS 42000.00 Riacho dos 
Cavalos - PB, 16 de Abril de 2025 ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N° 
DV00018/2025 

Nos termos da norma vigente o observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN Loca : A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS): DESIGNO os servidores 
Jose Hélio Vieira Carneiro. Secretario de Administração. como 
Gestor, e Anderson de SOuSa Santos. Fiscal do Contratos, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa n° CW001812025. 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato. respectivamente. Riacho dos Cavalos - PB. 16 de Abri de 
2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO. Exposição de Motivos n" DV00018/2025. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO 'IN LOCO': A AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAI DE COMPRAS PUBLICAS, 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). FUNDAMENTO LEGAL: 
An. 75, inciso II. da Lei 14.133.21. AUTORIZAÇÃO Secretora de 
Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional. em 
16/04/2025. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN 
LOCO': A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 
FUNDAMENTO LEGAL Dispensa de Licitação n° DV00018/2025. 
nos termos do Art. 75. inciso Il. da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 20 20 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122 0002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos 34 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 16/04/2026 PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT N° 0003912025 - 16.04.25 - MARIA GERLANE GERMANO 
02461352470 • R$ 42.000.00. 

EXPEDIENTE 

Jornal Oficial do Município 
2 

Lei no 174/76, de 27 de Janeiro de 1976 -Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita - Prefeito Constitucional- Arthur Vieira Carneiro 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - ESTADO DA PARAÍBA 

ANO XLIX  I Publicação Semanal 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Quinta-feira, 10 de abril de 2025. 

EDIÇÃO EXTRA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00018/2025 

A Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos manifesta o interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados na 
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparados, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO" A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). O interessado poderá 
obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do 
objeto pretendido junto ao Setor de Contratos, sediado na Rua Dr. 
Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, ou 
acessando: http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br. O referido 
órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 15 
de Abril de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacoes@riachodoscavalos.pb.gov.br. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; 
Lei Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n° 037/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3449-1060. 

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de Abril de 2025 
ANNA BEATRIZ VIEIRA SUASSUNA - Agente de Contratação 

EXPEDIENTE 

Jornal Oficial do Município 
2 

Lei no 174/76, de 27 de janeiro de 1976— Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita — Prefeito Constitucional —Arthur Vieira Carneiro 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - ESTADO DA PARAIBA 

• 
• 

ANO XLIX Publicação Semanal 1 Quarta-feira, 16 de abril de 2025. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Ne DV00018/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessora Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° 
DV0001EU2025. fundamentada no An 75, inciso Il. da Lei 
14 133/2 . que objetiva. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO'. A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS); ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de. MARIA 
GERLANE GERMANO 02461352470. RE 42.000.00. Riacho dos 
Cavalos - PB. 16 de Abnl de 2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - 
Prefeito Constitucional. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. DISPENSA N° 
DV00018/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que injetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO' , A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS); DESIGNO os servidores 
Jose Helio Vieira Carneiro, Secretário de Administração, como 
Gesto,. e Anderson de Sousa Santos. Fiscal de Contratos. para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa n° DV000182025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato. respectivamente. Riacho dos Cavalos - PB. 16 de Abnl de 
2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO. Prefeito Constotucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITACAO 
PROCESSO- Exposiçao de Motivos n* DV0001812025. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO IN LOCO', A AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75. iroso II. da Lei 14.133'21, AUTORIZAÇÃO. Secretana de 
Administração. RATIFICAÇÃO Prefeito Constitucional, em 
16104(2025. 

a 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA. CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO IN 
LOCO': A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 
FUNDAMENTO LEGAL Dspensa de Licitação n° 0V00018/2025. 
nos lermos do An. 75. inciso II, da Lei 14.133/21 DOTAÇÃO. 20.20 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.00022003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos 34 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
— PESSOA JURIDICA VIGÊNCIA: ate 16104/2026 PARTES 
CONTRATANTES. Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT N° 000392025 - 16.04.25 - MARIA GERLANE GERMANO 
02461352470. RS 42.000.00. 

EMPOAI 
Jornal Oficial do Município 

2 

Lei n° 174/76. de 27 de Janeiro de 1976 —Ler 394/95. de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita — Prefeito Constitucional—A:11m Vieira Carneiro 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 0EA1.E0FC.CF9D.04ED.0BDB.0F94.9E97.152C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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T II A 

RIACHO DOS 
CAVALOS 

1 TRABALHO 
e Trtartoforartaçao. 

ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Abril de 2025. 

DESPACHO N° DV 00018/2025 -02 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAÍBA., 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

• 
DESIGNAR o servidor Jose Hélio Vieira Carneiro: Secretário de Administração, como Gestor do contrato 

decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00018/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN LOCO": A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES ELETRONICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS); com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se 

• 

S \ \I ibspa_ rvi\PAt 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: BB99.09D1.9AD5.9F74.711A.1BED.3517.304E. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO • DISPENSA N° DV00018/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva-
PRESTAÇA0 DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. CONSULTORtA E 
ACOMPANHAMENTO "IN Loca : A AGENTE DE CONTFtATAÇA0 E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. PORTAL 
DO GESTOR TCE E OUTROS). DESIGNO os servidores Jose Helio Vieira Carneiro. 
Secretario de Administração, corno Gestor, e Anderson de Sousa Santos, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa n° DV00018/2025. especialmente para acompanhar e 
fiscalczar a execução do retendo contrato. respectrvamente. 

Riacho dos Cavalos • PB, 16 de Abril de 2025 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO- Prefeito Constitucional 

• 
• 

• 
• 

PUBLICAR: 

E - Jornal Oficial do Município - 16.04.25 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: BB99.09D1.9AD5.9F74.711A.1BED.3517.304E. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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• 
• 

• 
• 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS —ESTADO DA PARAÍBA 

ANO XLIX Publica 'o Semanal Quarta-feira, 16 de abril de 2025. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

kni) 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -DISPENSA N°DV00018/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurldoca. referente a Dispensa de Licitação n° 
0V00018/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTOFtlA E 
ACOMPANHAMENTO 'IN LOCO': A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS): ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: MARIA 
GERLANE GERMANO 02461352470 - R$ 42.000.00. Riacho dos 
Cavalos - PB. 16 de Abnl de 2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO -
Prefeito Constitucional. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO -DISPENSA N° 
DV00018/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectrvo 
processo, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO' , A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS); DESIGNO os servidores 
Jose Hélio Vieira Carneiro, Secretário de Administração, como 
Gestor; e Anderson de Sousa Santos, Fiscal de Contratos. para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa n° DV00018/2025. 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato. respectivamente. Riacho dos Cavalos. PB. 16 de Abril de 
2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional. 

45/ 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00018/2025. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. 
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO 'IN LOCO': A AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO' Secretaria de 
Adminetração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional em 
16/04/2025. 

E 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO 'IN 
LOCO.; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00018/2025, 
nos termos do M. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 20.20 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos 34 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: ate 16/04/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT N° 00039/2025 - 16.04.25 - MARIA GERLANE GERMANO 
02461352470- RS 42.000.00. 

EXPEDEM 

Jornal Oficial do Município 
2 

Lei no 174/76, de 27 de janeiro de 1976- Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita - Prefeito Constitucional - Arthur Vieira Carneiro 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: BB99.09D1.9AD5.9F74.711A.1BED.3517.304E. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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• 

• 

jaiÂàád DoSi rffleauio CAVALOS e Trianofortrnação. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto' PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA. CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO". A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES 
ELETRONICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos 
20.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
34 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Abril de 2025. 

2.Aí ei.v)4x.ÍÁUSP 
JOEL PEREIRA DE SOUSA FILHO 

Controlador Interno 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 46BF.05AE.F45A.921B.BED1.CD74.8931.5B06. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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MARIA GERLANE GERMANO 
CNPJ: 23.896.066/0001-07 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO "IN LOCO" A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS 
SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Mês 12 3.500,00 42.000,00 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, 

CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO 

&quot;IN LOCO&quot; A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO 

(PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 

Total 42.000,00 

VALOR TOTAL R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais) 

Sousa -PB, 15 de Abril de 2025 

a Gerlane Germano 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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27/01t25. 14337 about blank 

le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MAKRO °E mscsoçan 
23.3911.064/1001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

NEEa A ananARIAL 
MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 

MULO DO enviaram!~ mote DE FANTASIAI PORTE ........ ME 

cODEED E DESCRIÇÃO OAA-71VONX EiEOPOD~ ORM" 

/12.1944/1 • ~Mo de documentos • serviços aspoclalluidoe de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

GEIX10 • ~arra° cos PIMPOU tcoNtimos stopkolaws 
Nb informada 

estoco t cocaxin CM NATUREZA JURIOCA 
213-5- Empresário (Individuel) 

LOGRADOURO 

R JOAO MOREIRA 
NUMERO 

153 
COIMILLIMPI TO 

CASA 

, GER 

56201400 
8~~207171TO 

ANGEUM 
ARR1CM10 

SOUSA 
UF 

P5 

DOERE-CO ELEIRDIROD 

lancleitea0545t0tenalt00m 
MIME 

(53) 9910-3551 

ENTE FEDERATIVO RESPERRAVEL (FERI 
..... 

9~0 CAOADDIAl 

AMA 
DATA DA DILAÇÃO ~RAI. 

30:12/2015 

MOINO IX SITUAÇÃO cmenrim 

SI !VAGI.° 1~1 OATA CM fillUAÇÃO CIFEC.W. 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27101/2025 as 14:37:10 (data e boja de Brestlia). Pagine: 1/1 

abOut:Diank 1/1 
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ESTADO DA PARAIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa MARIA GERLANE GERMANO, 
estabelecida na Rua João Moreira, 153 — Angelim — Sousa-PB, inscrita no CNPJ: 
23.896.066/0001-07, prestou serviços de assessoria junto ao setor de contratação deste 
município São Domingos, situada Rua José Alves de Melo, S/N - Centro - São Domingos - PB, 
CNPJ n° 01.612.691/0001-47. 

• 

• 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa são honrados de maneira 
satisfatória, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

São Domingos - PB, 06 de Fevereiro de 2025 

DE SO'LJSA FREIRES 
Secretária de Planejamento c Coordenaçâo 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

MARIA GERLANE GERMANO 

CPF 

024.613.524-70 

CNPJ Data de Abertura 

23.896.066/0001-07 30/12/2015 

Nome Empresarial 

MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 

Nome Fantasia 

L E - CONSULTORIA E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Capital Social 

.20.000,00 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 30/12/2015 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

58801-700 RUA JOAO MOREIRA 153 CASA 

Bairro Munfcipio UF 

ANGELIM SOUSA PB 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Inicio 
41° período 30/12/2015 

Atividades 

Fim 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Digitador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários. 
ambientais.tributários. de segurança pública. uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará. licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual A 
sua aceitação esta condicionada à venficação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos- times receita econotia uov brtertificadq. 
Certificado emitido com base na Resolução n°48, de 11 de outubro do 2018. do Comité para Cestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro o 
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM 

ATENÇA0 qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
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V) 

gER4ri
1 

O o CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

1225 - CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE - UNIFIA 

Reeredeatiamento pela Portada N4 485, de 27 de Fevereiro de 2019 publicado no DOU em 28 de Fevereiro de 2019 

O Pró-Reitor Administrativo do 1225 - CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE - UNIRA, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista a conclusão do Curso de POÀGpU4ÇÂO ?ri LICITA ES E CONTRATOS, confere o Titulo de 
Especialista a 

MARIA G ERLANE GERMANO DANTAS 

Portador(a) do documento de identificação W1 2003761 - SSP/PB, nacionalidade Brasileira, nascido(a) em 15 de Maio 
de 1974, natural de SOUSA/PARAIBA , e outorga-lhe o presente Certificado de acordo com a Resolução CNE/CES Nci 
1 de 6 de abril de 2018, publicado no D.O.U., 9 de abril de 2018. Secai) 1, p.43. Código e-MEC 140613, realizado no 
período de 19/03/2021 a 31/05/2022, totalizando 360 horas como carga horária, a fim de que possa gozar de todos os 
direitos e prerrogativas legais. 

Fábio Gomes de Araújo 
Pró-Reitor Administrativo 

RG: 17.991.381-5 

Amparo, 6 de Julho de 2024. 

Bilden° Terezinha da Silva 
Secretária Acadêmica 
CPF: 066.823.789-98 unliziApã 

o miNHRA EDUCACIONAL 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
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1225 - CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE - UNIFIA 
Recredenciamento pela Portaria No 485, de 27 de Fevereiro de 2019 publicado no DOU 

em 28 de Fevereiro de 2019 

Coordenação do Núcleo de Capacitação e Pós Graduação - NCP/REGISTRO DE ATA do 
Curso de PÓS-GRADUAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

Registro de Livro Ata n.°7297 Livro: P6001/2024 Folhas: 832. 

Eliziane Terezinha da Silva 
Secretária Acadêmica 

Nomeação pela Portaria no 49/2022 - (27/07/2022) 
CPF: 066.823.789-98 

Amparo, 6 de Julho de 2024. 

unisepe 
EDUCACIONAL 

À autenticidade deste documento pode ser verificada no link 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFErTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MARIA GERLANE GERMANDO, inscrita no 
CNPJ n° 23.896.066/0001-07, prestou serviços técnicos de treinamento, acompanhamento e 
operacionalização dos sistemas de licitações presenciais e eletrônicos com zelo à Prefeitura 
Municipal de São Francisco, CNPJ n°01.61332310001-13, estabelecida na Rua José 
Domingos de Oliveira. n° 55, Centro, São Francisco, Estado da Paraíba, e que detém 
qualificação técnica para prestar os serviços. 

Informamos ainda que a empresa cumpriu fielmente com todo o processo de desempenho 
dos serviços e com suas obrigações, nada constando que o desabone tecnicamente, até a 
presente data. 

São Francisco/P8, 10 de dezembro de 2024. 

Franitto da Silva 
secretarie et Siiiistração 

mat:-1212n,
Francisco Nascimento da silva 
Seaetario Municipal de Administraçáo 
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&CONEXÃO 
PORTA, L. 
t4 tiMte,4 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

Maria Gerlane Germano 
participou integralmente do evento 

"Conexão Portal na Prática - edição João Pessoa/PB" 

12h 
Carg 'traria 

PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS 4 .1

OPACpB 

22 e 23/05/2023 
Data 

o 
Jau% Pecasados & R001011 

seve ..... n.o( e.on• 

João Pessoa - PB 

Local 

ttautris Ce..so 4 (austlus 

Leonardo Ladeira 
CEO do Portal de Compras Publicas 
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CCONEXÃO PORT L 
Evento 

Conexão Portal na prática 
túlyau nads.-ressoa/ r 
Grade horária 

22/05/2023 

09:00 - 09:20 - Abertura do evento. 
09:25 - 10:00 - Plataformas eletrônicas em Licitações e integração ao PNCP 
10:10 - 11:00 A Importância da Regulamentação nos Municípios. 
11:10 - 12:00 - As Modalidades de Licitação de acordo com a Lei 14.133/2021 
12:00 - 14:00 - Intervalo (almoço). 
14:00 - 15:00 - A Regulamentação da Lei 14.133 do ponto de vista dos 
Órgãos de Controle. 
15:00 - 15:30 - Intervalo (coffee break). 
15:30 - 16-30 - A Regulamentação da Lei 14.133 do ponto de vista dos 
órgãos de Controle. 
16.30 - 17:20 - As principais diferenças entre a Lei 8.666/1993 e a 
14.133/2021. 
17:30 - Encerramento. 

Leonardo Ladeira 
Pcittà1 clo Ceamos Putlicus 

• 

• 

23/05/2023 

09:00 - 09:20 - Abertura do evento. 
09:30 - 10:30 - Conhecendo o Portal de Compras Públicas. 
Modelo de apresentação: Presencial 
10:30 -11:30 - A regulamentação da Lei 14.133/2021 nos 
municípios. 
11:30 - 13:30 - Intervalo (almoço). 
13:30 - 14:30 - A preparação da fase interna na Nova Lei de 
Licitações. 
14:30 - 15:30 - Portal de Compras Públicas na prática. 
15:30 - 16:00 - Intervalo (coffee break). 
16:00 - 17:00 - Portal de Compras Públicas na prática. 
17:15 - Encerramento. 

12h 22 e 23/05/2023 João Pessoa - PB 

Carga Horária Ddld LUCal 
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• 

ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  ERTIFICAD O 
CERTIFICAMOS QUE 

MARIA GERLANE GERMANO 

participou do evento: 11" Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos, 

realizado na modalidade online nos dias 21 a 24 de Outubro de 2024, 

com carga horária de 16 horas-aula. 

Varginha-MG, 24 de Outubro de 2024 

PROF. ME FERNANDO MEI J.O 
Dl RE:10112 EXECUTIVO 

• 

Et a 
ESCOLA MINEIRA 

EDUCACIONAL 
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Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30289.454/000145 -Alameda Oktio Briga n• 195, Santa tutu Varginha•MG • CEP 37010630- Til (35) 3212-4418 

&OMS 11* Congresso onesibio de ~Ws* e Chinelos Carga Rolaria: 16hs 

SegundadaltA 21 de Outubro de 2024 

Tann 

Contratado Uma. 

Relerstranle: 

Aspectos Controvertidos das Cone-Mações Diretas 

Aspectos controvenrclos do Batom de Registro do Preços 

André ilalbstrort 
~Sm Matos 

llosal Jr 

A littawdripendêncla entre o Oro o o F IP no microprocesso de contrataça 

Torça-Ws. 22 de Cm. ir 

vrents: 

ÍrtírEta-a definir 

' Novo regime de (toldados nas contratagbars—públIcs 

A einboraçáo do PCA 

Tema a defino 

Quarta...ira 23 de Olhas. de 2024 

Temer 

Fendo Milano.% Alves 

IEstudo dos riscos nas contratações Públicas  
Controvérsias sobro as linhas de defesa  na Lei 14133121

-it burocratingeo da dispensa de IlcItsgáo 

Aspectos polêmicos sobre o BOI . _ _ 

Quinta-Farra. 244. Outubro MI 2024 

Tent 

rogare . MESA REDONDA 

PaNeSaras 

Nein Stormer 

Denise Bltoncourt 

Paulo Alves 
Gabriela Peroro 

Esto corblinAdo o ver.% e autentico. podon0o sor vonecado através do OR Code no Indo 

Escanose o código uldaardo um apl cativo Oe kntura do OR Code uru sou celular ou 

acosse o link encice63 pare ~Trica, a autenticidade deste documento 

https:Iremdonline comPacergficadohralidacso/evento/249/1458425/71069bal5b7513a9IdOrleloOd70r162d1 

Palestrante 

dUvero Capeai° 
Odilon Onvall;ri 

ILJ_ettill Mansa! 

rfaidclo Atarraco 

Peleldrartle: 

Urdam Rata, Paulo Reis. Loandro Matsumote • Felipe Darenogare 
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LL?1 
Wei 
"404 

4 

("f 1/4 tkiser(tr 

5:1~Z 9(RW sn ie

Universidade norte do Paraná 
Estado do Paraná 

13 Reitor da Ilititirrsidade !Iate do Paraná. 
no uso de suas atribuições legais r Irado em vista a conclusão tf11 ii de julho dr 2015 do 

Curso de graduação em Ciências Contábeis 
e a sessão solene de rolarão de grau em 29 de agosto de 2015, confere o titulo de 

Bathartia em Ciências Contábeis a 

Maria &ritme fermano Dantas 

UNOPAR 

brasileira, natural do Estado da araiba. nasrida a 15 de maio de 1974, E6 2003761-PB, e outorga-lhe o presente Diploma, a flui de que 
possa exercer todos os direitos r prerrogativas legais &ft dttorrentrs. 

Londrina. 29 de agosto de 2015. 

csmAjai e 6b,„ vn,00.9 itot1/4411:: 

~man 

a'S--..t+7,404% 24 ;st% ribMATO-set t, -kkh 
Xe/. usa ema ~as ro 
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A aminattara do Retine da 
mediante chancela nerclaka 
nilinern de (Mem 687/13, do 
111.04.2013, ao ("arteiros %alisei 
microfilmado sob o néraero 
257090, em data de 09.05_24113. 
londrina' Pr. 

Dopar, ao anverso do diploma. é 
registrada em documento sob o 
v. 481-N, is 1h. 176, ria data de 
4.  Sentada Notarial - 14. Pr. e 

347844 e registrado sob o sistro 
ao 1.  Dikío de Titulo* r Documentos 

CURSO DY. GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁREIS 
Reconhecido pela Portaria Minbterbl n'698 de 17/11/2014 - 
publicada no D.O.U. de 18/11/2014. 

UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ - UNOPAR 
Setor de Registro de Diplomas e (edificados 

Diploma registrado sob n 271947 Livro 138 
Folha 67935 Processo n' 272140, nos termos da Lei 9394 dc 
20/12/1996, artigo 48. § rede acordo com as normas ia  
da Universidade sobrei matéria. 

Londrina, 29 de to de 2015. 

Ferino 
Setor de Registro de 1-7 

Solera 
plumas e Certificados 

0000417115 

N° 263424 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
insTirA nr TRARALW• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.896.066/0001-07 

Certidão n": 87049894/2024 

Expedição: 18/12/2024, às 14:11:14 

Validade: 16/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.896.066/0001-07, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

LÀ:vidoá s• 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

Documento N° 

42897/24 

EXERCÍCIO: 

SUBCATEGORIA: 

JURISDICIONADO: 

DATA DE ENTRADA: 

ASSUNTO: 

INTERESSADOS: 

2024 

Licitações 

Prefeitura Municipal de São Domingos 

10104/2024 

Licitação - 00001/2024 - Inexigibilidade (Lei N° 14.133/2021) - 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
assessoria técnica operacional na área de licitações junto a 
Prefeitura Municipal de São Domingos; 

Adeilza Soares Freires 
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66 

ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

INEXIGIBILIDADE IN00001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2403131N00001 

CONTRATO N°: 00026/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SM DOMINGOS E MARIA GERLANE GERMANO 02461352470, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instruinento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Domingos - Rua José Alves de Melo, 
SM - Centro - São Domingos - PB, CNPJ n° 01.612.691/0001-47, neste ato representada pela Prefeita Matiza Soares 
Freires. Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Sítio Aguas Belas. MI- Zona Rural - São Domingos - PB, CPF 
n°000.251224-60, Carteira de Identidade n°3422142 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado MARIA GERLANE GERMANO 02461352470- RUA JOAO MOREIRA, 153- ANGEUM - SOUSA - PB, CNPJ rP 
23.896.066/0001-07, neste ato representado por Maria Gerlane Germano, CPF n° 024.613.524-70, Carteira de 
Identidade n° 2003761 SSP/PB. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato. o qual se regerá pelas dáusules e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133. 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n°14039. de 17 de agosto 
de 2020: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00001/2024-02. de 14 de Março de 2024, tem por 
objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de assessoria técnica operacional na área de licitações 
junto a Prefeitura Municipal de São Domingos. 

O  ~mento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexig lidade de Licitação n° 
IN00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição, e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RE 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o Indicia 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo, 
Caso o Indica estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indico substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de 
até uni mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência ,ncalculávei, observadas as disposições dos Arts. 124 a 138, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, Constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 42897/24. Data: 11/04/2024 06:50. Responsável: Adeilza S. ires. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 148 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adirnplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo meocirno de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 
Lei 14.133/21, está abaixo Indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 15/03/2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais: 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO: 
a • Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b- Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
Integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados, 
e- Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado: 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução 
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com 
a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts 124 a 136 e sua extinção. formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrera nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o Inciso, do caput do Art. 124. da Lei 14.133(21,0 Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ftzerem nas compras, de até o 
n3spectNo !imite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrésdmo 
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplernento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições 
do Art. 140, da Lel 14.133/21. 
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68 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabitzado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts 156 a 163. do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrata*: e - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no ambito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do capta do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
tnidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administração Púbirca direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII da caput do referido Art. 155, bem como petas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido 
Art. 156:!- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórias de 1% (um por cento) ao més, ou. quando foro caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste Instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Cs encargos moratórias devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calaiados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VI' x I, onde: EM = 
encargos Rotatórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VI' = valor 
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -4- 385, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a- As partes contratantes deverão cumprira Lei n°13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato. 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os enfloraras do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c- É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pennitidas em Lei 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados. quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente dáustia, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
I - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais o somente enquanto não 
prenotas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aguas que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, confia me Art. 37, da Lei 13.709/18. com cada acesso, data, horário e registro da finafidade, para 
efeito de responsztrilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem 
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
k- O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais. 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.. 

Contra:o ou instrumenio equivalente. Doc. 42897/24. Data: 11/04/2024 06:50. ROltável. Matiza S. Freires. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

Para dirtintr as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

São Domingos- PB, 15 de Março de 2024. 

TESTEMUNHAS 

y 7‘94 - 934-11 
000251224-80 

PELO CONTRATADO 

k tlitik P u.tfta
GER E GE NO 02481952470 

Maria Gerlane Germano 
024.613.524-70 
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ESTADO DA PARAIBA 
pErarrupá Do mumactpxo DE SIO DOMINGOS 

GABINETE DA PRZTEITA 

PORTARIA AMSD/OP/N." 029/2024 

A PRZ~ DO MONICIPIO DE ALD DOMINGOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legaia, 

cummuluDo o disposto nos artigos 1°, 8" a 116, inciso I, da Dei 
Federal n.° 14.133/2021; e 

CONSED~O que o projeto de lei que versa sobre a criação dos cargos 
e funções relacionados às licitações e contratos administrativos está 
em tremi/Cação na Câmara Municipal de 5E0 Domingos - PB aguardando 
aprovação, tendo sido solicitada urgência; 

CONSIDERANDO a competência privativa da União para legislas sobre 
normas gerais de licitações e contratos administrativos, sendo de 
observância obrigatória pelos demais Entes Federados; 

RESOLVE: 

Art. 1". Designar a servidora pública efetiva PAPAELLIL TRaNALIN DE 
DDEUDGA, CPF n.° 058.106.574-58, para exercer a função de confiança 
de ~CE DE CONTRATAÇAO, nos termos da Lei Federal D.° 14.133/2021. 

Parágrafo talco. O agente de contratação designado atuará como 
Pregoeiro nos procedimentos lioltatórios na modalidade pregão, 
conforme disposto no art. 8', 55', da Lei Federal ri.° 14.133/2021. 

Art. 20. Designar as servidoras abaixo relacionados para comporem a 
Comissão de Contratação: 

I - £BaSTIANE DOS SANTOS PIRES FREIRES, CPF n.* 068.821.934-17; 

I/ - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, CPF n.* 032.607.994-78. 

Art. 3°. Até que seja finalizado o tramite do projeto da lei 
mencionado no inicio desta portaria, as remuneraçóes e gratificações 
dos agentes aqui especificados serão de acordo com a Lei Municipal n.' 
303/2014, que cria a gratificação especial para membros da Comissão 
Permanente de Licitaçao, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Gesta° de 
Contratos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas as disposições anteriores em sentido contrário. 

São Domingo - PB, em 10 de fevereiro de 2024. 

ADEM* 
chefe do 

'ANU 
filk;is- akam-

rama tivo 
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ESTADO DA PARA IRA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA PMSD/GP/N.° 029/2024 

A PRETEXTA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70, 80 e 176, inciso I, da Lei 
Federal n." 14.133/2021; e 

CONSIDERANDO que o projeto de lei que versa sobre a criação dos cargos 
e funções relacionados áS licitações e contratos administrativos está 
em tramitação na Câmara Municipal de $ao Domingos - PB aguardando 
aprovação, tendo sido solicitada urgancia; 

CONSIDERANDO a competência privativa da União para legislar sobre 
normas gerais de licitações e contratos administrativos, sendo de 
observância obrigatória pelos demais Entes Federados; 

RESOLVE; 

Art. I°. Designar os servidores públicos ELICLEIDZ DE SOUSA RIBEIRO, 
CP?' n. 081.946.428-13, e EDILSON DANTAS DA SILVA, CpF n.° 
045.083.734-3/, para atuarem como Gestor e Fiscal de Contratos, 
respectivamente, nos contratos de licitação celebrados pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos - PB durante o exercício do 2024. 

Parágrafo iiníco. Os respectivos servidores irão exercer suas 
atribuições conforme o disposto na legislação vigente, especialmente 
no Decreto Municipal n.° 002/2024. 

Art. 2°. Designar o servidor público JOSE DIZGO PAULINO DA SILVA, CPF 
n.° 106.034.9/4-46, como Auxiliar de Fiscal de Contratos. 

Art. 3°. Até que seja finalizado o trâmite do projeto de lei 
mencionado no inicio desta portaria, as remunerações e gratificações 
dos agentes aqui especificados serão de acordo com a Lei Municipal n.° 
303/2014, que cria a gratificação especial para membros da Comissão 
Permanente de Licitação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Gestão de 
Contratos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas as disposições anteriores em sentido contrário. 

Sao Domingos - PB, em 10 de fevereiro de 2024. 

FREIRES 
r Executivo 

CNPJ: 01.612.691100a1-47 - Run Pro5etana, ts In - CEP: 58.853-000 - Stio Domingo - PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Pi* 001/2024 

PROCESSO: Concorrência Eletrônica n° 00001/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestar serviço de engenharia na 
pavimentação de paralelepípedo em várias ruas do Municipio de 
Princesa Isabel/PB, conforme planilhas. referente ao Convênio n° 
940156/2022 do Ministério das Cidades por intermédio Caixa 
Económica Federal, conforme planilhas. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 
respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no 
Art. 90, § 5", da Lei Federal O" 14.133/21: de NI N. loura Services - 
CNPJ 52.166.419/0001-11. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua 
Francisco Sales Maia, 23- Centro - Princesa Isabel - P13. no baniria 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Princesa Isabel • PB, 09 de Abril de 2024 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

• 
Publicado por: 

Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:E0ED4277 

Á PARAÍBA 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA N^ 
0003/2024 
OBJETO: Aquisição de géneros alimentícios da agricultura familiar c 
do empreendedor familiar rural destinados ao preparo da merenda 
escolar para as diversas escolas da rede municipal do município de 
São Bentinho PB. Data e Local de apresentação da documentação e 
Projeto de Venda: até ás 09:00 horas do dia 30/04/2024, através do 
E•mail: saobentinhopb.licilacoes@gmail.com.Edital: 
www.saobentinho.pb.gov.br; www.tee.pb.gov.br. 

São Bentinho-PB. 09 de abril de 2024. 

JUCIÊ VIEIRA HERCULANO - 
lime de contratação 

Publicado por: 
Monica Pereira Dos Santos 

Código Identificador:89519532 

' t nØiPfrdt4iBk 
DE SÃO DOMINGOS, 

SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO INEX 001/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contristação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
assessoria técnica operacional na área de licitações junto a Prefeitura 
Municipal de Sia Domingos. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação elN00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos:. VIGÊNCIA: até 15/03/2025.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Domingos e: CT N' 
00026/2024 - 15.03.24 - MARIA GERLANE GERMANO 
02461352470- RS 44.400.00. 

Publicado por: 
Adryelle Soares Freires 

Código Identificador:138ADC107 

SETOR DE LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO INEX 001/2024 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
IN00001/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação ri° 1N00001/2024, 
que objetiva: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 
de assessoria técnica operacional na área de licitações junto a 
Prefeitura Municipal de São Domingos: RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA GERLANE 
GERMANO 02461352470- RS 44.400.00. 
Sio Domingos • PB. 14 de Março de 2024 

ADEILZA SOARES FREIRES 
Prefeita 

Publicado por: 
Adryelle Soares Freires 

Código Identificador:AEBB4D85 

SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO DV 004/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviços de assessona e consultona educacional, destinada a 
manutenção das atividades da Secretaria de Educação do Município 
de São Domingos. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
n° DV000042024. DOTAÇÃO: 20.600-SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 20600.12.361.1061.2099 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
20600.12.361.1061.2112 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
MAIS EDUCAÇÃO 20600.12.361.1061.2156 - MANUTENÇÃO 
DA EDUCAÇÃO TEMPO INTEGRAL-FUNDAMENTAL 
20600.12.361.2002.2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 20600.12.365.1061.2054 - 
MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INFANTIL- PRÉ ESCOLA 
20600.12.365.1061.2081 - MANUTENÇÃO DAS INST. E 
ATIVIDADES DA CRECHE FERNAN Elemento de despesa 
W3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Domingos e: a N° 00035/2024 - 26.03.24 - ILDENBERGUE LINS 
DOS SANTOS - RS 20.000.00. 

Publicado por: 
Adryelle Soares Freira 

Código Identificador:AACB90BD 

SETOR DE LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO DV 004/2024 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Pi• 
DV00004/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, que 
objetiva: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria educacional, destinada a 
manutenção das atividades da Secretaria de Educação do Município 
de São Domingos; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS - 
RS 20.000,00. 
São Domingos - PB. 14 de Março de 2024 
ADEILZA SOARES FREIRES - 
Prefeita 

Publicado por: 
Adryelle Soares Freires 

Código Identlficador7A5EDF6F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADM IN ISTRAÇ ÃO 
PORTARIA 

Portaria PMSJT/GCPE N.". 034/2024 

Comprovante de publicidade. Doc. 42W,V,M,Stel upp9e,ffia
en
jtesponstivel: Adeilza S. Freires. 
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LIMADO DA musa 
PERSZITDEA oo MUNICáPIO os slo ~mos 

~Me DA PREMIU 

POETARIA AMSD/DP/M.° 028/2024 

A mstrum DO MONICIPDO DE SAD DOMMOGOO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
enata atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDIERMIDO o disposto nos artigos 7°, 8* e fl6, inciso ts de Lei 
Federal n.° 14.133/2021; e 

COUSEDARAWDO que o projeto de lei que versa sobre a criação dos cargos 
e funções relacionados ás lioitaçbee e contratos administrativos está 
em tramitaotto na Câmara Municipal de São Domingos - PB aguardando 
aprovação, tendo sido solicitada urgência; 

COIMIDERANDO a competência privativa da União para legislar sobre 
normas gerais de licitações e contratos administrativos, sendo de 
observância obrigatória pelos demais Entes Federados; 

RZSOLVE: 

Art. 1°. Designar a servidora pública efetiva RATAILLA NRANELIN DE 
WS1Roca, CPF n.° O58.706.574-58, para exercer a função da confiança 
de KGM= Dlt CONTRILTAÇAO, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O agente de contratação designado atuará como 
Pregoeiro nos procedimentos lioltatórios na modalidade pregão, 
conforme disposto no art. 80, 55°, da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

Art. 2°. Designar as servidoras abaixo relacionados para comporem a 
Comissão de Contratação: 

I - CRISTIANE DOS SANTOS PIRES FREIRES, CPF n.° 068.827.934-17; 

I/ - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, CPF n.4 032.607.994-78. 

Art. 3°. Até que seja finalizado o trâmite do projeto da lei 
mencionado no inicio desta portaria, as remunerações e gratificações 
dos agentes aqui especificados serão de acordo com a Lei Municipal n.° 
305/2014, que cria a gratificação especial para membros da Comissão 
Permanente de Licitação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Gesta° de 
Contratos. 

Art. A°. Esta portaria entre em Vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas as disposições anteriores em sentido contrário. 

São Domingo - PS, em 10 de fevereiro de 2024. 

Chefe do 
als 
tive 
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ESTADO DA PARAIBA 
PRZTKITURA DO MUNICÍPIO DE alo DONIRODS 

GABINETE DA PRETEXTA 

pmEant MISD/GP/O.° 029/2024 

A PRATEXTA DO MUNICÍPIO DE alo DOMINGOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7°, 80 e 176, inciso X, da Lei 
Federal n.' 14.133/2021; e 

CONSIDERANDO que o projeto de lei que versa sobre a criação dos cargos 
e funções relacionados às licitações e contratos administrativos está 
em tramitação na Camara Municipal de São Domingos - PB aguardando 
aprovação, tendo sido solicitada urgência; 

colEnD~DO a competência privativa da Uniâo para legislar sobre 
normas gerais de licitações e contratos administrativo., sendo de 
observância obrigatória pelos demais Entes Federados; 

MOINE; 

Art. 1". Designar os servidores públicos ELICLAIDE DE ~A Emenno, 
CPF n.° 081.946,428-13, e ADILSON DANTAS DA SILVA, CEEI n.0
045.083.734-3/, para atuarem como Gestor e Fiscal de Contratos, 
respectivamente, nos contratos de licitação celebrados pela Prefeitura 
Municipal de $ão Domingos - P8 durante o exercicio de 2024. 

Parágrafo tino. Os respectivos servidores irão exercer suas 
atribuições conforme o disposto na legislação vigente, especialmente 
no Decreto Municipal n.° 002/2024. 

Art. 2". Designar o servidor público JOSÉ MAGO MUNO DA SILVA, DPI' 
n.° 106.034.974-46, como Auxiliar de Fiscal de Contratos. 

Art. 3°. Até que seja finalizado o trâmite do projeto de lei 
mencionado no inicio desta portaria, as remunerações e gratificações 
dos agentes aqui especificados serão de acordo com a Lei Municipal n.' 
303/2014, que cria a gratificação especial para membros da Comissão 
Permanente de Licitação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Gestão de 
Contratos. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas as disposições anteriores em sentido contrário. 

Séo Domingos - PB, em 10 de fevereiro de 2024. 

ADI 
Cher 

nuns 
Poder Executivo 
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ESTADO DA SISA 
PREFEITURA tAUNICIPAL. DE LASTRO 

ciOMPR3410 Pr~e.oE.LiarkÇÂO 

CONTRATOte annum /-ePt. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE. LASTRO E MARIA GERLANE 
GERMANO, PAR&PRESTMO DE sernos CONFORME 
DISCRIMIMDOSecTEINsyRumerro NA FORMA ABAM= „ . 

sdis contab, de, watt redsMunIcti de Latira -Rua Coronel , , . , tto~-$10 tintim - Lastro - J'd° 44.90.921~144.... ~SN ato 
dela Prefeito Alhaide Gonçalves Nig:, Srastetro. Caiado, Mí40~,:enkado na 

Attrarges. dt0/1ggira, SÓ - Centro Lastra - CPF n° 0443.1ZE,21341M'Sclo.kientidecte 
Slintfina aindesinente CONTRATANTE e do outro lado MARIA GERLANE 

-gkeivivorp';; NAJOAO MOREIRA, 133- ANGELIM - SOUSA -P8. CPF ri' 024.813.524-70, neste ah 
,pci.0tatia:Gerlarie Oemumo, DArcrerado, Contadora, residente e domicitiedo na, Rua João 

PB, CPF no 074 813.524-70. Cadeira de Identidade n° 2003761 $£,PiPB, 
e: ial0letatieete CONTRATADO, ~aro as partes ccratagektmeinar o presente corttrato, o 

r'egera pela Oras:tas e condiçOes seguintes 

003-.PIJNQAMEISTOS DO CONTRATO: 
~bade Pregoo Presono,rd ri‘10834/2017, processada nos termos 

lYilltitid do 2002. Decreto Municipal ní. 13, de 01 de Fevereiro de 2017, 
29‘4" Janeiro de 2013. e subs4oritynonto peta Lei Federal no 8.8643, de 71 

1 411$0ies Posteriores, bem corno a Lei Conotementer n°123, de 14 de dezembro' 
afiada,: 

StA111,M, 1,4 SEGUNDA AO OBJETO DO CONTRATO: . 
cegOratto tern por objeto: slatem.a,D€ REGISTRO PARA CoNTRATrOEPESSOA FIS1CA 

eR37AÇÃO DE A,SSESSOR1ATEONICAEM UCITAÇÕES E OUTROS sitrAis NO MUNID1P10 
DO tm mo. 

apresentada, Pregar, Presencât n°00~70 odo orgrootote, doa 
Os serviços deve dm ser prestadoe.$49". C40#4402.,S eXPressas met= • 
fazendo Parles integrantes do preatinteCflasiiridePenrierde de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREQOB; 
O vasor-.. 4set4e contrato, a base do. pmge*oposto, e do R$ 27.600,00 (\ANTE E SETE ML E 
SE) REAIS). , . 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJ : 
Os preços contratados ao flxostmlW" .1/216:Ont anD, exceto para os casos previstos no M. Q5( §§' 
et.daLe4d.Ma_ 
Ocorrendllt-o rtedeoluetbdo sconOrteco-Iniasoro de contrato. podara ser restaberecsda a fataça° que as 
partes /-41¥01mente, nett termos do Art 65, Incteb d A.Criea ch da Lei 8,86E43. mediante 
Cortiproegag, Nete requerttnecto entesso do ContfebettO 
t'S•Cia40 de okneeilecenento do deoncl000no e000nniattnaeiro do Preço rliCititi810:: o 

~dar do sistema. se mI Igar conveniente, pOrferti,SPeta sanoelaMent0 do 
—kxpptsdoi do compranússo assumido sem aplkaole tWOMMIOddies, ou deter/No.1r a'nepOtteetto, 

Oriango'OpfeçO registrado tomar,sa :;r1fari0( a 4o respectivo foineoados eão.siedlic 
traste o ~omisso Inicialmente asscenida pddeté ateriante requerinento a6 geremazidor do thiema, 
devidamente Intim:Ido rpm SementoScomprobatários da eteveçao do preço irgoalmente pactuado, pedir o 
reatinhemento ou o eancetarnento da seu registro. 
Na .00mTarldo do preso registrado toma-ao suPenor ao praticado no marcado, o ger-boda@ de. 
not~ O raepeCOVOloMecedor, Metido Ét negocIa9So para redação ao preço registrado e age 
ao ao mercado, memenao o mesmo.obleto coterle~_e e.s/Pecknigns °Lind*40:0De 
negociação será desonentdo o tom/beteg& em deenspeffetidentenero e 
sem latino das pepaisoarlescablvkiii$ 
O reetnhamentO devera ser ~MO de Postamo ett sitEd5 Pra") no ~rendo. bancode daci°8* In4cestu tabeles Mictais esou outros Meios dospontvots quis asksoWern u'levaritamenzo adeotiado 4QS condi0ee 
de mercado envolvendo todos oselementas materialeS tifiguardar a justa Nartumeração do °Neto 
contatado e nc emasso/peta da dadas° de dideM:rid- ' pediria. 
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86 

Definido o_ 
atravilis d* 

~ta 

C 
"Aa 
Recursos PnSistle4 
04,122W022003. 

ESTADO okp )3A 
PREFETW RA MUNDOS. DE LASTRO 

COMISSÃOIRISMANIRTS_ DE LiciTAÇÃO.;
a ser pago pelo Deek.e.novg ~para oreapecovoperttaeverá ser 

*flo
Sts Ata de Nitlilrga:Ptincos' loquei estará olornecatkevintuado, 

st. 
tá 

'CitietRátlçao. tern que caiba dirstiatill49110 OU lodefataçan 
rf: aorarsaços para ~minado ilark Odore o ORC proceder à 

ue ~as dottnáip,, edstarse do orçamento ..1gerite, 
i"o de -,Lailipg,g7tÇAAREKTO 2017 - CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

O DESPESA1E4DX 

CLÁUSULA SUTA - DO PAGAMENTO: 
OPenaSakrutedent Tna~ do Contratante mediante processo regular, da tegyidsinanekaz 
Para~Sitatidde trintarliiii~s do 0ter;Cde da adIrr.demerrsi 

oduslitAljahlA • 00S PRAZOS: 
° Prazo ffkliáROPRia e 0~ 10 do obield Ont 00,11~, ixrdostie avOS caractarlsticas, o que adaste 
prdrogado nos dem ores/Med pele 1.40460/63, esta abaixo indlcadstaitaere considerado a pedir da 
omissa° da Onzten-ide Setvmpa 

!RUE (Mediato 
ConclUsecE 12 (doze) mesta 

, 

O prezo de vlgáncia do presente contratd~~12 (dem) NEL% consuterado da data de sua 
assavam,. 

OLÀ.D.t/tA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO COOMASTE; 
e - Etat:E o pagamento re4a1ivo a prestação dos sapikaisiie ente reerizados, ide acordo coro as 
respedivat clausules do pc.sente ~raso; .• ).1 
b - ProPerciorint aóeini~404003 0$ 011414 ni~OSPria *Cf prestação doa sentiPat W,111)..dos: 
c - Notificas o 000in:dee *SM quetttuesalioNde bnountada quanto' 41 loneedsa 
ozonando a mais tampa s pa e cota* *watt exime c ContretedrOay, • ‘, 
'contatais e legais. 

CLÁUSULA NONA -OAB Oside.P4612 DO C0t47RATADO: 
a• gipsotar devidamente Ce lervka2i iietscrdne oa roansula cor ' '..... Ly .. presente contrato, dentr0 
400,4s~ paráfol§tros de qualidade estabelecitts para e rani: ,.. de feladderide 1.0  obielo „ 
4.614.9kItore obsonianda aos prazos estipulados: 
g • R.91.91111~15 por todoS os bises e 0b4Sgary6se concementas ili leiglidie6scal. cova tributtria e 

. efint i beele fano Por todes as ~Pesas e comprornissos assumidos, a ~titulo, perante seus 
. ....... ali _broeiros em redro da execuçâo do ctseed contratado. 

c - MOrtlimPo‘to ~Diodo a klOnoo. aceito pkno Contratante, quando da isfOgesp9n do contrato, que o 
rebrelbl_Pkrnigraknonte em Sadmpistetterre: 
d - PIOS e ~ter a tlecaNti$049--Pentratante devendo prestar os Oforroes e esderecarientos 
sohenStinS: -- . ., 
o - Será responsável pelos danosóSsajtos di "aa ou a teroeiroa, decorrentes de sua 
ctipa Ou 0510 ra.axecur,to do codzsivegto ' a , , a:Õdte responsatvidade a ftecalszacãO 
d.o acompanhamento pelo órgão intessaisde; ' 
t - too ceder, transferir ou sob-contratar, no todo nu em parte. o odeto deste instrumento, sem o 
conhecimento es devida autorização extrema do Contratante: 
O - Manter. durante a vignca do contrato. et compattigdade com as obrigações,asaft.n9datkilialle 91 
condltDes lisaiglitação ti coage:N:00 04914$1 no respeaiso processo frodatiSrici,,aprinientendo ao 

Stallirtentos neatsablaklarett QUe adietado .......... .? .. • 
.. . . . .. . . 

. . .. .. 

CLAUSULA ótOlin •• DA ALTER*0.0 E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Esde.centrato pOdera ser ~elo, unilateralmente peta Contratante ou par taXIORROVS,.. , ., ~ -r,"1,
casos Previstos no Art 65, Meddefetuar anftsdniosmot cluOtte,!ca, _ _  .. 14g0k3,-Mra iS~."P ien°
&oito, conronne o disposto neffigos 77, 78 e 79 0s443405/Sa. ' ... , . 

CLAUSULA DEOSSA PRI ' ' • -.IDAS PENALIDADES: Pédt i
A recusa injusta ern dobar - ' . ár as obdgaçõeo assumidas sjfiattfillgleigile, Sujeitara o Contratado, 
OsPildi 411. 4“.de.a.,_ .s4ra. 'Mn .p.i.vaiklaile.ppi.g.grniltfts. 881f 87 da Lia 8.666/93. a • 

. qt..~. :0 ,5%-larlratettor, . ..sSONSION4.101cada sobra o valor do contrato por 
410~ ou ele~ .. 94D eb-ebtee0 intit,~tado; c - mei% de 10% .(dez por 

frkneeildiblOSSIOLL dere,. d - 5'011MA:oca-inepto, qii0quer 
4tera, ti na Lell *opa 
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ESTADO DA ff EA 
PREFERI/RA MUNICIPAL DE LASTRO 

comissio PER:IMANENTE DE ucrraçÃo 
CLAUSULA °tua^ SEGUNDA DO FORO: 
Para dirima' as questeles. decorrentes deste con(rato, as partas eiegem o Foro da Comarca de Sousa 

E por estarem de pleno acordo, b avmdp o presente contrato em 02(duas) vias, O quat vai a n#Jo peias 
Pelote por citas testemunhas 

TELTENKMHMS 

4 
,frtritte lfal, 

LaStro - PB, 30 de OUtiebre de 2017. 

PÇ,1.0 coNTRATANTE r 1 

A DE 
Prefeita 
048.128 

PELO CONTRATADO 

' 

.03t413,510. 
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88 
MI-

N/ I 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal sã Lastro Pmemunsancodeissua , 

. latJo - ubliOa0041" i i0T0a40nbSI d• ~agi Ing

PpOMS ti( 30/1075 *3,. Decreto R,  01/2011 

Ltiajw4. ~uni:aviodo Mun o 
tar-  

4`• EIS Partagagftaka s'àlot ,a4*~Wic00». 

1 

r;aáskón do Prirdp Casdaaddebal Mankillí0 * LIO" 
&Saga ndótabdwo de 2017. 

AranátGonotiw Dinis 
Nefasto 

)i) da Ombra de Mi. 

' ,~0,41g!!› 
4~44 -~ 

tj.:‘ ,41/ 1/4110009te, 

Cordiais •-•'41r -4;03; tudo tiM Ia 
"P±biáskiip à CaS dite ratkk vie,sttre* 
11—fFstexpedlee)4 t ~pude e-diMmereSte!ktítOrdiff!‘9 

tpoinistAwyeatê.M#0.!*~I, 
444::/aSii.S.#4frP4W.01041;:~ 4,pane id 
.;i000,~1#000t pwSdo&nqØfl 

¥4sris 4, . si nribtk., 

IÁCWC;Sidé ël(iiiii40141£ Soci,t 

OptIpMikletti ÓSS 3/4 ~ Olt tnliraçlo &.. ntoixotd qt-wildisidi;imidmoi»,0014: 
a ser perloolódó. beckairec deoliailittroPrichoia-Ápordrati 
pouse sabwi da via' bilidada. 

Scat mais para o Moine-MJ ftrientlikitt 

AOta•We

thalatIliGTO§~., 
On• ReKil$ 41:~A PÁ 'SILVA 
ML135~ oçoitreniui (adumo° LAs 'no 
ta) :Nos 
MAIS MOARMáti, 
CRESt IWUNWALISt/40:V; 

" ~ATO De-00RTRATO 
0~ 
Inslot,5$01, 
•:-znianc.A 

019e5F13 DO L/30AU Nale 
06034/2917.,..~ÇÀO: R~rsos Pr4pritn 

de.) aarny .0.0áNtift0 .2Ct t 7 • CLASSIMA( AO 
AL NI r22.21)62,RXVI LLEMEWFO DTS.r1;NA 

VIGNCIA. /2 trcluzi) moo>. PARTES . , . . , 
Na, armas irsirám 

comamarms: prommi Mu p4.dtStSttCT .
430I itapu dintsto-c watt A °titia gettgAti0 •)%1 
SACA* 

A1)4~60t4CALVe.501„.?412,-P 

Poravis CiiiPlAt Ni' S7,5; de at do Pottgtro itc.20;i7.-

O MErErro •tomsr ' RO MUHICIPIO no 1-ruin et ,
LASTRO, ESTADO DA F: ÀS) ,/wi 4 '"*4,4-Puit;wa 
tpte -sia ettritekles peto Ait S:1-, , IR, Moa NI da loi, 

,s1noinici do Monidpio ora Vigor. sal ~Sie ria o 0' do 
/4.2* ds Lei bleskIpel e 182,2000 de r dc setagno 4t2000. 
witiooscourorswockli pelo Ai. Yb dor rotolu^p.02.0 
Me 
COtisatteandtt., s • ~; ~. ,le de Raza)VISpad do , 
Maitatips1 dc- Allt~ Escolar - CdtE. para o 
2017,1021. 
Covskkr.rdo, tes decisdes dos k.ukgiódoa de Rowcatabotas 4ice, 
Õgaiti. 
Coóaklóraado, ftaakaara0 a ob,óptspneMe do 111$4:VS lt: 
09dikad**. dia Mó! '4 41s4C~iite pk12. do COO:~ ' 

de Afinanklitrensiere.CAS. 
fl sõtv& ,. 

sihr~.~te /cillitr4iíribt: . 
tbijk40,014te di teste, tiradd-da 

1/.0ate4r:dt 201/ e e,3 de 
Hisideeek:ordame 

I ' Reincettalate da liai-á-ir tteaótólati 

Tinam guta Mitaudais Dieta Guaçataes 

tiltjón.n1424." 

Yttililetltd: &ira lida Mios. da Stva 

CEE: "s./42.194-n 

IT- Reptcscurórata dos Pio:nana 

1' Titular: ?dada do SOCOITO Gerbories efrogs 

CPF: *"..300.7Ci4.** 

Suplente Maàa íris PazSava 

CEP: •••4523.524-n 

24, 'Malar; Frascia» Laórcas da Sousa 

C,F: "'At* 654-4" 

M. 1" • NOMEAlt 
AlionmasSvEvvoSit 
Pacoliv com 
NOwnibro da 2021. 

S:aplefac: afana Sintoma:1s Ulmeiro de giba 

fl :IS3 Ne° ‘4*-
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r PREFEITURA DE it POMBAL 
,1 4asa. pate-S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MARIA GERLANE 
GERMANO 02461352470, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 23.896.066/0001-07, se,didada à Rua Joao Moreira, 153, Bairro: Angelim, 
Sousa - PB, detém qualificação técnica para Prestação De Serviços De 
Consultoria E Assessoria Administrativa, Na Gestão Orçamentária E 
Financeira. 

Registramos que a empresa prestou serviços de Consultoria e Assessoria 
Administrativa, na Gestão Orçamentária e Financeira da Prefeitura 
Municipal de Pombal, conforme contrato N° 0221/2018 decorrente do Pregão 
Presencial Registro de Preço — 029/2018, realizado por esta edilidade, no 
período compreendido entre 23 de abril de 2018 e 23 de abril de 2020. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima descritos foram 
re,alizados no prazo estipulado pela administração e sem problemas técnicos, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que 
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Pombal-PB, Ofipde Novembro de 2021. 

Abmael de Sousa Lacerda 
PREFEITO 

Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira, IS, 10 andar, Centro, Pombal-PB, 
CEP.: 58.840-000, CNPJ sob o n.° 08.948.697/00011-39. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42897/24. Data: 11/04/2024 06:50. Responsável: Adeilza S. Freires. 
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• 

nr i
ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de Sousa 
Casa Legislativa "Otacfiio Gomes de Sá" 

CONTRATO/CPL N° 14/2013. 

TERMO DE CONTEXTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .,:QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL. DE -SOUSAW, 
MARIA GERLANE GERMANO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PREGOEIRA ANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, localizada a Rua Nabor Meires47,. 
Cento — Sousa, inscrita no CNPI sob o n° 12.722330/0003-38, neste ato representa4 pelé,-,seu 

"'Presidente, Eduardo Medeiros da Silva, médico, casado, residente a Rua Félix Mago; .132,„Estreito,::".
Sousa-PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o Sr.(a) MARIA. GERLANE,
GERMANO, CPF N° 024.613.524-70, com endereço a Rua João Moreira, 153, Angelim, SouskEstad,o 
da Paraíba, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato de acorda corria Lei . 
8.666/93 e pelas cifradas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

90 

L1 Contristação de técnico para exercer a função de pregoeiro em processos na modalidade Pregão, 
suprindo as necessidades na Câmara Municipal de Sousa. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CQNTRATO E FORMA DE PAGAMENTO S ' 

Para a execução dos serviços constantes na cláusula anterior, A_cobrialà AN'Eramajá 
CONTRATADA a importância de RS 500,00 (quinhentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA • 

3.1. O pagamento ocorrerá por conta do orçamento de 2013 com recursos próprio, elemento dedessesat
n°. 33.90.36 serviço de pessoa física. 

'CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VALIDADE E DA FORMA DE RESCISÃO DO 
CONTRATO 

4.1.0 presente contrato será vigente da data da assinatura deste termo até o dia 30 de abril do corrente 
ano, podendo ser prorrogado a critério di CONTRATANTE, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 

.,.,.CLÁUSULA OUINTA - DA OBRIGACAO DO CONTRATADO, 

5.1. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário jao cumprimenta do . 
presente contato. - - .aft.::„-
5.2.Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, providenciarias, securitários, fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e propostos. 

_4.53. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
5.4.Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus empregados 
ou prepostos na execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 1 , 
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada aeima a cada mês a • 
CONTRATADA, realizando o desconto' do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS).6 o 
Impdsto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e INSS. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42897/24. Data: 11(04/2024 06:50. Responsável: Adeilza S. Atires. 
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Câmara Municipal de Sousa 
Casa Legislativa "Otacilio Gomes de Sá" 

6.3. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo pagamento de custas e despesas rine forem '• 
necessárias ao bom e rápido andamento das ações, inclusive deslocamentos de advogado e hospedagem, 
bem como fornecerá os documentos e informações que o Escritório ora contatado, por seu advogada, - 
lhe solicitar. 
6.4. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 8.666/93, à 
Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCLSÀO 
:; • 

7.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 datei 146(i6in-Fottif .
caso da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADO direitO at 
qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.666/93. • 
72. Reconhece o CONTRATANTE os direitos do CONTRATADO em caso de rescisão administrativa 
prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATANTE notificar Et 
CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (30) trinta dias. 

CLÁUSULA OITAVA: DA NÂO VINCULACÃO EMPREGATÍCIA 

—.8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que •teStão 
ausentes os requisitos básicos para este mister. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGLSIACÃO 
9.1 - O presente Contrato rege-se pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e pela Legislação perdoa= ao . - 

—Ptesutdasitunngdp contratual, de coma alineeD",.do.art. 126. partigrafolD, do 0~24:1044" 
25.02.1967. _ • , . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Por inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato, o CONTRAVCDO fica 
sujeita a uma multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, sem prejuízo das demais • 
sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 

-ri-CLÁUSULA DÉCIMA PRUKEIRA - DO FORO 

••••• 

. , 
12.1 - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro da sede 

4". 
da Administração em Sousa -Estado da Paraíba. 
12.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03(três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

aaido Medelroa da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE SOUSA 

' 77" Mneanelta 

1- (tu 

CPF: Ca, . 0a1.4314-

Sousa (PB), 23 do revenho de 2014. 
• 

Marlaaermano 
CONTRATADA 

2. 2 
en• ok 11-7' • Sg4 —S2_. • 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA PMSC/GP/N2. 120/2017 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 66, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO: A Lei Municipal N2. 512, de 30 de dezembro de 2016. 

RESOLVE: 

I - NOMEAR MARIA GERLANE GERMANO, para exercer o cargo de GERENTE DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - Símbolo CÃO, que integra a Estrutura Administrativa de 

Cargos de Provimento em Comissão da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, nos termos da Lei 

Municipal N2. 512/2016. 

II - Entrando em vigor na data de sua publicação. 

III - Retroagindo seus efeitos financeiros e contábeis ao dia 12 de novembro de 2017. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Cruz, Estado da Paraíba, em 
13 de novembro de 2017. 

•2!—"al.'• Avenida Professei Nesta Antunes de Oliveira, 1 á, Centro, Senta Cruz - P81 CEP.: 58.824-000 
Telefone: (83) 3536-1002 J vsnesantanna.obegv.bi 1 gabinete@santacatz.pb.gov.br 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - CURSO DE PÓS-GRADUACAO 

EM LICITAÇÕES E CONTRATOS: COM BASE NO NOVO MARCO NORMATIVO. 

1 - CONTRATANTE: Maria Gerlane Germano, CPF: 024.613324-70, Endereço: Rua João Moreira, n° 
153, Bairro: Angelim, Complemento: Casa, CEP: 58801-700, Cidade: Sousa, Telefone: (83) 991035818, 
E-mail: landinha05®hotmail.com. 

2- CONTRATADA (EMD): Escola Mineira de Direito, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNIWNLF sob o n.° 30.289.454/0001-95, com sede em Varginha, Minas Gerais, Brasil, na Rua Presidente 
Antônio Carlos, 328, sala 702, CEP 37002-000, neste ato representada pelo Presidente Executivo, Prof. Me. 
Fernando de Paula Batista Mello 

Pelo instrumento, as partes acima qualificadas firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais, regido pelas normas legais pertinentes, em especial, sob a égide dos artigos 1°, inciso IV, 5° 

' ciso II, 206, incisos II e III e 209, todos da Constituição Federal de 1988, o Código Civil Brasileiro; Lei n° 
.078, 11 de setembro de 1.990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei n" 9.870, de 23 de novembro de 1999, 

,.41) n°2.173/2001 e suas prorrogações e Lei n° 12.101/2009 regulamentada pelo Decreto n° 7.237/2010, 
obrigando-se integralmente pelas cláusulas aqui contidas, tendo entre si justo e contratado o seguinte: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1' - Constitui objeto do presente eontrato a prestação de serviços educacionais no Curso de 
Pós-graduação Lato Sensu em Licitações e Contratos , na modalidade OMINE, por parte da 
CONTRATADA ao(à) CONTRATANTE, com duração de 360 horas/aula, a ser ministrado em 
consonância com a legislação educacional especifica e com o respectivo Projeto Pedagógico do Curso, 
definidos pelo Centro Universitário Amparense - UNIFIA, mantido pela União das Instituições de 
Serviços, Ensino e Pesquisa LTDA - UNISEPE (Recredenciamento: Portaria 485 de 27/02/2019), ao (à) 
CONTRATANTE devidamente matriculado (a) nesta Instituição de Ensino. 

Curso Contratado: Pós-graduação Lato Sensu em Licitações e Contratos - Turma I (Especialização em 
Licitações e Contratos) 

IP** - As atividades de natureza acadêmica são de estrita responsabilidade da CONTRATARA, incluindo a 
anização didático-pedagógica do presente curso de pós-graduação, com a fixação do calendário acadêmico, 

a relação das disciplinas e respectivas ementas, definição do corpo docente e composição da carga horária que 
farão parte do projeto pedagógico, incluindo a orientação didática, pedagógica e educacional do curso 
contratado, que será executado pela CONTRSTADA sob total fiscalização da instituição de ensino superior. 
O calendário e os professores designados para lecionar as matérias do curso, poderão ser alterados mediante 
prévio aviso. 

2° - O (a) CONTRATANTE deverá frequentar o curso nos dias, horários e na plataforma indicada pela 
CONTRATADA, em conjunto com os demais alunos devidamente matriculados, sujeitando-se às leis em 
vigor, à regulamentação do curso e ao regimento da CONTRATADA, estabelecidos em seus atos constitutivos 
e, ainda, aos regulamentos estabelecidos pelo Centro Universitário Amparense - UNIF1A, mantido pela 
União das Instituições de Serviços, Ensino e Pesquisa LTDA UNISEPE. 

Cláusula r - 0(a) CONTRATANTE estará sujeito(a) às normas internas emanadas do Centro 
Universitário Amparense - UNIFIA, mantido pela União das Instituições de Serviços, Ensino e Pesquisa 
LTDA - UNISEPE, especialmente o Regimento Interno e o Manual do Aluno, que se encontram à sua 
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disposição na Secretaria Acadêmica e no seu sito da instituição, cujas determinações integram o presente 
instrumento para aplicação subsidiária e complementar. 

§ 1°- As aulas serão ministradas na modalidade ONL1NE, a ser transmitido por plataforma própria ou pelo 
aplicativo Zoom ou similar. 

§ 2° As aulas serão ministradas, via Zoom (ou similar) ou Plataforma própria, às sextas (1911 às 21:401*) e 
sábados (08h30 às 12h30), quinzenalmente, perfazendo um total de 12 (doze) meses, que pode ser ampliado 
segundo a necessidade da CONTRATADA. 

§ 3°- Os dias e horários estipulados no parágrafo anterior poderão ser alterados pela CONTRATADA, caso 
julgue ser necessário, considerando-se a existência de feriados municipais, estaduais ou federais; a 
compatibilidade com a agenda do professor convidado. 

014°- Eventuais alterações no cronograma, ocasionadas por motivo de força maior ou caso fortuito serão 
evidarnente comunicadas aos alunos e não deverão comprometer o desenvolvimento regular dos serviços ora 

...contratados. 

§ 5°- As disciplinas de conteúdo programático comum e de mesma carga horária poderão ser ministradas 
conjuntamente com outras turmas de pós-graduação lato sensu. 

§ 6°- A CONTRATADA reserva a si o direito de promover alterações no corpo docente, quando julgar 
necessário, comprometendo-se a manter o nivel técnico dos profissionais substituídos. 

§ 70- Visando à garantia da liberdade de expressão e liberdade de cátedra dos profissionais que compõem o 
corpo docente, bem como a preservação dos seus direitos sobre suas criações intelectuais, fica 
terminantemente proibido ao (à) CQNTRATANTE gravar por meio de instrumento eletrônico, ou outro meio 
similar, as aulas ministradas. 

§ 8°- O controle de frequência do (a) CONTRATANTf será efetuado através de listas de presença digitais ou 
outro meio, a critério da CONTRATADA, sendo permitido, APENAS, 25 % (vinte e cinco por cento) de 
usência injustificada por módulo ministrado. 11; 41

• áusula 3' - A CONTRATADA reserva o direito de cancelar a oferta do curso caso não seja atingindo o 
número mínimo de 50 (cinquenta) alunos matriculados, resguardando ao(à) CONTRATANTE, neste caso, g 
direito à restituição da quantia eventualmente paga, sem direito à qualquer tipo de indenizactio ou a 
incidência de cláusula penal ou multa 

DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

Cláusula 4'- Pelos serviços educacionais referidos na cláusula l', o(a) CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA (EMD), os valores abaixo, a depender do plano de pagamento optado durante a 
matricula. 

Plano 1: 
Sem desconto: 12 parcelas de R$ 260,00, totalizando R$ 3.120,00; 
Com desconto de adimplência: 1.2 parcelas de RS 199.00 totalizando R$ 2388.00. 

Plano 2: 
Sem desconto: 16 parcelas de R$ 220,00, totalizando R$ 3.520,00; 
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Com desconto de adlinnlência: 16 parcelas de R$ 169,00, totalizando R$ 2.704,00. 

Plano 3: 
Sem desconto: 24 parcelas de R$ 180,00, totalizando R$ 4 320,00; 
Com desconto de adimulência: 24 parcelas de R$ 139,00, totalizando R$ 3336,00. 

§ 1° A primeira parcela vencerá, em qualquer um dos planos, no mês de inicio das aulas e as demais no dia 10 
dos meses subsequentes. 

§ 2° - A consumação da matricula está condicionada à assinatura do presente instrumento, bem como ao 
regular pagamento da Taxa de Matricula, R$ 99,00 (noventa e nove reais), e o preenchimento dos requisitos 
acadêmicos, pedagógicos e administrativos previstos na Legislação Educacional e Interna. 

§ 30 - Somente será concedido o "Desconto de Adimplência" (cláusula 44 - Tabela coluna 3) em caso de 
ARagamento da mensalidade dentro do seq_prazo de_vencimento, anal sela dia 10 de cada mês, sendosue, 
após o vencimento, o desconto será desconsiderado naquele mês, retornafido a mensalidade ao seu valor 
p--ZSem Desconto? (cláusula 4' - Tabela coluna 2), acrescido de multa, juros e correção monetária 

„legalmente devida, previstos oeste cmittam,

§ 4° A concessão de descontos não terá, em nenhuma hipótese, efeito retroativo sobre as parcelas de 
contraprestação já vencida; 

§ 5° Os descontos não são cumuláveis com qualquer outro, ou com bonificações, ou ainda quaisquer 
outras formas de redução do montante das mensalidades escolares, a que faça ou venha a fazer jus o(a) 
Aluno(a), prevalecendo sempre a de maior vantagem para o beneficiado. 

§ 6° - Ao final de cada módulo do curso caberá ao CONTRATANTE realizar uma Rematricula, no site da 
CONTRATADA, no valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais) - Taxa Administrativa. 
1. O contratante somente estará apto a realizar a rematricula se estiver adimplente com suas obrigações 
financeiras e educacionais; 
ii. A não realização da rematricula impedirá que o aluno possa cursar o módulo subsequente. 

411 - Tratando-se de obrigação consistente em prestações sucessivas e o pagamento em cotas periódicas, a 
de qualquer delas não faz presumir o das anteriores e o da última não induz a presunção de estar 

....anta a obrigação. 

§ 8° - Os valores da contraprestação pagos pelo(a) CONTRATANTE incluem, exclusivamente, a prestação 
de serviços decorrentes da carga horária constante do Projeto Pedagógico do Curso, não estando incluídos 
neste contrato os serviços especifrils. extraordinários e individuais, tais como, módulo opcional pelo TQC, 
prova segunda chamada, pesquisas em classe, provas especiais, certidões especiais, programas de disciplinas, 
grade curricular, declarações de matricula dentre outros, e outros serviços relativos ao fornecimento de 
segunda via de documentos escolares tais como: registro de diploma, históricos escolares, certidões de 
matricula, certidões de conclusão de curso, guia de transferência, carteira estudantil, dentre outros, os quais 
serão fixados para todo o prazo de vigência do contrato sendo divulgados neste ato para o CONTRATANTE, 
que fica ciente de seus valores. 

DO INADIMPLEMENTO eit 
Cláusula 5' - Havendo atraso de pagamento de qualquer parcela, o(a) CONTRATANTE pagará, além do 
valor principal com aplicação de correção monetária pelo INPC. juros moratorios de 0,033% ao dia de atraso, 
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correspondendo a 1% (um por cento) ao mês, mais multa de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor total 
do saldo devedor (principal mais acessórios). 

Cláusula C - Vencida e não paga qualquer parcela das mensalidades, caracterizando a inadimplencia do(a) 
CONTRATANTE, reserva-se a CONTRATADA o direito de aplicar as medidas administrativas previstas 
em lei, além de proceder à inscrição do nome do(a) CONTRATANTE em cadastro de inadimplentes e 
sei-viços de proteção ao crédito, independentemente de qualquer aviso preliminar ou notificação, judicial ou 
extrajudicial. 

§ 1° - Poderá a CONTRATADA emitir títulos de crédito correspondente à parcela vencida e não paga, 
promovendo-lhe o protesto por falta de pagamento. 

§ 2° - Poderá, também, promover cobrança ou execução judicial da divida, através de advogado ou empresa 
especializada. 

ai 30 - Em garantia do pagamento do valor das parcelas, a CONTRATADA poderá, a qualquer época, exigir 
r `do(a) CONTRATANTE a emissão de nota promissória, com aval de pessoa idônea, para o pagamento total 

• da dívida ou de cada urna das parcelas. 

§4° 0(A) CONTRATANTE será responsável pelo pagamento das despesas decorrentes da cobrança do 
débito, inclusive, honorários advocaticios, na ordem de 20% do valor total do débito. 

Cláusula - A CONTRATADA poderá negociar com instituições financeiras, inclusive para recebimento 
diretamente do(a) CONTRATANTE, o valor total ou parcial ora contratado, respeitados até a data do seu 
vencimento os valores nominais das parcelas descritas neste contrato e, após o vencimento, valer-se dos 
mecanismos próprios de cobrança. 

§ I° - Caso a CONTRATADA tenha que se valer dos mecanismos de cobrança para recebimento do que de 
direito, o(a) CONTRATANTE inadimplente será responsável também pelo encargo da taxa decorrente da 
cobrança. 

I 2° - A eventual tolerância da CONTRATADA em relação às obrigações ora assumidas pelo(a) 
ONTRATANTE, ou qualquer ação que o(a) beneficie, tomada em condição mais favorável que aquela a 

este instrumento prevê, representará mera liberalidade, não caracterizando, em hipótese alguma, novação 
contratual e não outorgando, em nenhum caso, direito adquirido a futuras tolerâncias ou ações benéficas. 

DA RESCISÃO 

Cláusula r - O presente contrato poderá ser rescindido pelo(a) CONTRATANTE desde que a 
CONTRATADA seja comunicada por escrito, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 
devido os pagamentos das mensalidades até o esgotamento do prazo previsto nesta cláusula. 

§ 1° Caso a desistência ocorra após a efetivacão da matrícula, deverá ser pago, pelo CONTRATANTE, a 
título de multa contratual, 25% (vinte e cinco por cento) do saldo devedor do curso a partir da data que 
solicitou a rocias*, considerando para efeito deste cálculo o montante total do curso sem nenhum 
desconto; A efetivação da matricula ocorrera com o pagamento do boleto de matrícula e com a celebração 
do presente contrato. Aqueles alunos que porventura obtiveram alguma isenção de matricula, serão 
considerados matriculados com a celebração do presente contrato. 

§ 2° A falta de frequência às aula, a não formalização de cancelamento ou de trancamento de matricula e/ou a 

j351,2-, 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.

80

80



i-SCOI _N. IN.F.TR:\ DE {MINTO 

não participação nas atividades escolares, sem a comunicação por escrito às CONTRATADAS não desobriga 
o(a) CONTRATANTE do pagamento das parcelas pactuadas, permanecendo devido o valor das 
parcelas/mensalidades até o término da vigência do referido instrumento contratual, tendo em vista a 
disponibilidade dos serviços por parte da CONTRATADA. 

Cláusula 9' - O cancelamento ou a desistência devem ser requeridos à CONTRATADA, por escrito, em 
formulário próprio, dependendo a concessão definitiva da quitação de débitos acaso existentes. 

Cláusula 10' - A CONTRATADA também poderá rescindir o contrato, após deliberação interna, por 
indisciplina do(a) CONTRATANTE, o qual será previamente avisado do débito e da rescisão. 

Cláusula 11' - 0(A) CONTRATANTE se obriga a comunicar, por escrito, às CONTRATADAS qualquer 
mudança de dados e/ou informações cadastrais, bem como do seu endereço residencial, quando ocorrer, sob 
pena de serem consideradas válidas e recebidas as correspondências enviadas ao endereço informado 

e lo(*) CONTRATANTE e não alterado nos termos desta cláusula. 

.--19A VIGÊNCIA 

Cláusula 12' - O prazo do presente contrato terá a vigência vinculada ao período de duração do curso, 
mencionado na cláusula l', ou ao adimplemento do total do preço contratado para o curso, o que ocorrer por 
último. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 13' - A CONTRATADA somente avaliará o Trabalho de Conclusão do Curso, após a quitação 
integral do valor do curso, exposto na cláusula 4', e a respectiva comprovação do pagamento da 
disciplinas, Valor: It$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Cláusula 14' - Quando da assinatura deste contrato, o(a) CONTRATANTE: 
I. transfere, sem Anus, à CONTRATADA o usufruto de todo e qualquer Direito Autoral sobre obras que 

eventualmente venham a ser elaboradas e desenvolvidas no âmbito da Instituição, em decorrência das 
kvidades de ensino, pesquisa ou extensão, nos termos do art. 49, 11 da Lei 9.610/98. 
ge autoriza expressamente à CONTRATADA, a TÍTULO GRATUITO, o direito de uso de sua imagem 
^nutra figurar, individualmente ou coletivamente, em campanhas institucionais ou publicitárias da 

JNTRATADA, para todos os efeitos legais, observada a moral e os bons costumes, em qualquer área 
geográfica ou meio de comunicação. 

Cláusula 15'- A CONTRATADA se reserva o direito de alterar a plataforma a ser realizada as aulas. 

Cláusula 16' - A CONTRATADA, a fim de cumprir com a Legislação Educacional vigente, poderá alterar 

o projeto pedagógico e a carga horária do curso mencionado na cláusula 1' deste instrwnento, ocasião em 
que o(a) CONTRATANTE continuará fazendo parte do corpo discente, se assim lhe convier. 

Cláusula 17° - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a partir da devida colaboração e consultoria 
da CONTRATADA, o planejamento e a prestação dos serviços educacionais, tais como a formulação do 
calendário acadêmico, fixação de carga horária, designação e alteração de professores (corpo docente), 
orientação didático-pedagógica e educacional, além de outras providências que as atividades docentes 
exigirem, obedecendo a seu exclusivo critério, sem ingerência do(a) CONTRATANTE. 

Cláusula 18' - A CONTRATADA não se responsabiliza por qualquer dano moral ou patrimonial, ou por 
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EMD11111 

\ DE DIREITO 

qualquer ato danoso que venha a ocorrer com o(a) CONTRATANTE nas plataformas de aula, salvo 
verificada, apurada e comprovada a responsabilidade no caso concreto. 

Cláusula 194 - Para a utilização das mídias digitais, ex.: plataforma EMD online ou Zoom (ou similar), serão 
necessários os seguintes requisitos mínimos: 
i. Acesso a Internet de velocidade não inferior a 5 megabits 

Possuir dispositivo eletrônico próprio (Computador ou Smartphone ou *rabiei) com sistemas operacionais 
atualizados (Google Chrome, Firefox, Microsoft Edge, Opera). 

Leitor de PDF 

DO FORO DE ELEIÇÃO 

Cláusula 20' - Fica eleito o foro da Comarca de Varginha-MG, como o único competente para todas as ações 
e feitos judiciais decorrentes do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

a vilegiado que seja 

por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente em duas vias, para dar clareza, validade 
e amplo conhecimento aos interessados e na presença de duas testemunhas. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

Cláusula 2P - O CONTRATA.N'TE declara que teve conhecimento prévio do conteúdo deste contrato, 
assinando-o de livre e espontânea vontade, bem como ratifica que recebeu uma cópia devidamente assinada, 
fornecida pela CONTRATADA. 

• 
fl

REPRESENTANTE LEGAL 
PRESIDENTE EXECUTIVO DA ESCOLA MINEIRA DE DIREITO (EMD) 

Fernando de Paula Batista Mello 

Testemunhas 

CPF: CPF: 

Contratante 

onimiA eihung e 
Gerlan Germano 

Varginha-MG, 19 de Janeiro de 2021. 

o 
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99 

GAZETA DE SOUSA, IBIL 
Jornal Oficial do MUnicipio - tal Municipal n. 811/74 - 

Miolo tr. 84, 02 a 15 do Julho de 2016. 

PORTARJA PMS/GP N°. 252/2016 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICIPIO DE SOUSA, ESTADO DA 
PARAIEA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 50, I, alínea "a" da Lei 
Orgdnica do Município. 

III R E S 13iiiL V E: 

410 

Art. 10 NOMEAR, as servidoras 
THAI_LITA PEREIRA RIBEIRO e MARIA 
GERLANE GERMANO, como Pregoeiras 
Oficiais e corno Membros da Equipe de Apoio, 
os servidores, JOSÉ RADÉNIO ABRANTES 
ANDRADE e ISIS QUEIROGA NOBREGA, 
todos pertencentes ao quadro da Prefeitura 
Municipal de Sousa, para julgar e conduzir os 
Processos de Licitação na modalidade Pregão. 

Art. 2° - O Pregoeiro e a respectiva 
Equipe de apoio, por seus membros, de que 
IrSta esta Portaria, não serão remunerados pelo 
exercido das respectivas funções, sendo os 
serviços considerados como relevantes ao 
iniMres*e público. 

Art. 3° - Revoga-se a Portaria PMS/GP 
N°. 645/2015. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 
Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, em 1° 
de Nino de 2016. 

ANDRÉ AVELINO DE PAIVA GADELHA NETO 
PREFEITO 

Jornal 011cielde Inidolo - Seusa. Meie M'.14. em tia 15 deleito de 21116. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA PMS/GP N°. 252/2016 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
Jso de suas atribuições !egais conferidas pelo art. 50. 1, alínea "a? da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, as servidoras THALLITA PEREIRA RIBEIRO e MARIA 
GERLANE GERMANO. corno Pregoeiras Oficiais e como Membros da Eq* deAppio, os 
servidores, JOSÉ RADÊNIO ABRANTES ANDRADE e ISIS QUEIROGA NS T todos 
pertencentes ao quadro da Prefeitura Municipal de Sousa, para julgar e. conduzir os 
Processos de Licitação na modalidade Pregão. 

Art. 2° - O Pregoeiro e a respectiva Equipe de apoio, por seus membros, de que 
trata esta Podaria, não serão remunerados peio exercício das respectivas funções, sendo os 
serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 3°- Revoga-se a Portada PMSIGP N°. 645/2015. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, em 1° de 
julho de 2016. 

AN DR A GADELHA NETO 

AGORA É A VEZ DE TODOS R ua cei José emes de Sã, 27, CEP.: 581300.050, Sousa - pg. erva o8.9s67400ts3 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42897/24. Data: 11/04/2024 06:50. Responsável. Adetlze S. Freires 
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14a. Ç.fi 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA PMS GP N°. 305/2015 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 50, I, alínea 'a da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 10 NOMEAR, a servidora ISIS QUEIROGA NOBREGA e MARIA GERLANE 
GERMANO, como Pregoeiros Oficiais e como Membros da Equipe de Apoio, os servidores, 
ALINE LUNGUINO DA SILVA, JOSÉ RADENIO ABRANTES ANDRADE e THALLITA 
PEREIRA RIBEIRO, todos pertencentes ao quadro da Prefeitura Municipal de Sousa, para 
juigar e conduzir os Processos de Licitação na modalidade Pregão. 

Art. 2° - O Pregoeiro e a respectiva Equipe de apoio, por seus membros, de que 
trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercido das respectivas funções, sendo os 
serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 3°- Revoga-se a Portaria PMS/GP N°. 409/2014. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa. Estado da Paraibe, em 1° de 
abril de 2015. 

A GADELHA NETO 

FEITO 

AGORA e ̂ vez °e TODOS %a Cel. MÓ GOMO de Sá, 27, CEP.. se.sockoso. Sousa - PB. cran. cosessem 43 

Domprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42897/24. Data: 11/04/2024 06:50. Responsavel: Adeilza S. Freireá 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA PMS/GP N°. 31012015 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIS& no ; 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 50, I, alínea 'a' da Lei Orgênich do 

Município. 

! RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR os servidores, JOSÉ RADENIO ASRANTES ANDRADE, Chefe de Setor, 
ISIS QUEIROGA NOBREGA, Diretora de Licitação, AUNE LUNGUlt4HO DA SILVA, 
Auxiliar Operacional, mal 11086, GILVAN SOUSA DE OLIVEIRA, Técnicoem ! 
Contabilidade., mat. 303433 e MARIA GERLANE GERMANO, mat. 301206, Gerente, todos É 
do quadro da Prefeitura Municipal de Sousa, para sob a Presidência do primeiro e suplência 
do segundo em caso de ausência ou Impedimento do primeiro, compor à. COmIsaAo 
Permanente de Licitação, competindo-lhes a prática de todos os aos necessários ao 
processamento e julgamento das licitações. 

Art. 2° Fica revogada a Portada PMS/GP N°. 408/2014. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, ern 17 de 

abril de 2015. 

ANDR A GADELHA NETO 

FEITO 

Sousa 
AGORA E A VEZ DE TODOS Rua CS. José Gomis pe Sá 27. CEP :58 803-05G, Sousa - PB. Ctfu. w9se.e4mots3 
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GAZETA DE SOUSA 
Jornal Oficial do Mueielplo - Lei ~taipal n. 811/74 - 

Miopia Zap410141 17 de Abril da 2015. 

PORTARIA PMS/GP N°. 311/2015 

C PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 50, I, alínea "a" da Lei 
Orgânica do Município. 

1111rR ESOLV E: 

Art. 10 NOMEAR, a servidora ISIS QUEIROGA NOBREGA e MARIA 
GERLANE GERMANO, como Pregoeiros Oficiais e como Membros da Equipe de 
Apoio, os servidores, ALINE LUNGUINO DA SILVA, KASSIO VINICIUS 
CAVALCANTI GONÇALVES DE SOUZA e THALLITA PEREIRA RIBEIRO, todos 
pertencentes ao quadro da Prefeitura Municipal de Sousa, para Julgar e conduzir os 
PI °cessas de Licitação na modalidade Pregão. 

Art. 2° - O Pregoeiro e a respectiva Equipe de apoio, por seus membros, de que 
trata esta Portada, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 30 - Revoga-se a Portaria PMS/GP N°. 305/2014. 

410 Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa, Estado de Paraíba, 
• em 17 de abril de 2015. 

André AveS e Paiva 
Prefeito/ 

/,/ 

e ha Ne o 

Jornal °ficho Ia filualofpio -Sonsa. feição Umectai 11 de Abri de 2,14. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA PMSIGP N°. 409/2014 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 50, 1, alínea "a° da Lei Orgânica do 
Município. 

• RESOLVE: 

Art. i° NOMEAR, a servidora ISIS QUEIROGA NOBREGA e MARIA GERLANE 
GERMANO, como Pregoeiros Oficiais e como Membros da Equipe de Apoio, os servidores, 
ALINE LUNGUINO DA SILVA, JOSÉ RADÉNIO ABRANTES ANDRADE e ESMAEL 
GADELHA DE SANTANA, todos pertencentes ao quadro da Prefeitura Municipal de Sousa, 
para julgar e conduzir os Processos de Ucitaçâo na modalidade Pregão. 

Art. 2° - O Pregoeiro e a respectiva Equipe de apoio, por seus membros, de que 
trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercido das respectivas funções, sendo os 
serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 3°- Revoga-se a Portada PMSIGP N°. 028/2014. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, em 07 de 
novembro de 2014. 

0a/ 2 7 
ANDRÉ,AVELINO DE P IVA GADELHA NETO 

/ P / EITO 

, 
sóf itiàã 

AGORA g A VEZ DE TODOS Rua cat Jose Gomes de ga. 27. cep.:58.800.00. gana _P8. crypj. cesepsnowia 
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ESTADO DA ', ARMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA PMSIGP N°. 028/2014 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 50, 1, alinea "a' da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a servidora TAISA GONÇALVES NOBREGA GADELHA SÁ e 
MARIA GERLANE GERMANO, como Pregoeinas Oficiais e como Membros da Equipe de 
Apoio, os servidores JOSÉ RADÊNIO ABFtANTES ANDRADE, iSIS QUEIROGA 
g:GREGA, ALINE LUNGUINO DA SILVA, LÚCIA DE FÁTIMA D. DE FIGUEIREDO, 
ficando JOSÉ RADENIO ABRANTES ANDRADE, como 1° suplente de pregoeiro, em caso 
de impedimento ou ausência dos titulares, todos pertencentes ao quadro da Prefeitura 
Municipal de Sousa, para Julgar e conduzir os Processos de licitação na modalidade 
Pregão. 

Art. 20. O Pregoeiro e a respectiva Equipe de apoio, por seus membros, de que 
trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os 
serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 30 - Revoga-se a Portaria PMS/GP N°. 011/2014. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, em 03 de 
fevereiro de 2014. 

li i l2ANDRÉ AV LI t/eO D PAIV GA HA ETO 
PREFEI 

Souse 
ADE" EA VEZ DE TC:CDS Re, osJé Cernes de Sé, 27. CEP 5820}050. SCW) - PB. CNPJ. 0/3.999$74000143 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
  GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA PMSIGP hr, 011/2014 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAWA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 50, I, allnea 1a° da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a servidora MARIA GEPJ_ANE GERMANO, corno Pregoeiros 
Oficiais e como Membros da Equipe de Apoio, os sendores ISIS QUEIROGA NOBREGA, 
AUNE LUNGUINO DA SILVA, LÚCIA DE FÁTIMA D. DE FIGUEIREDO, do quadro da 
Prefeitura Municipal de Sousa, para julgar e conduzir os Processos de Licitação na 
modalidade Pregão. 

Art. 2° - O Pregoeiro e a respectiva Equipe de apoio, por seus membros, de que 
lrata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os 
serviços considerados como relevantes ac Interesse público. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2014. 

ANDRÉ ytamv fiti Ero 
PREF 

Paço Municipal, Rua Cel. José Sornes de $á, 27, CEP.: 58.800-050, Sousa — P8. CNPJ. 08.999.670001-53 
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• 

Santa êruz 

Estado da Paraíba 
Prefeitura de Santa Cruz 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA PMSC/GP/N2. 014/2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 66. inciso XV, 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO: A Lei Municipal N. 512, de 30 de dezembro de 2016, c/c 
a Lei Municipal Na. 555 de 20 de maio de 2020. 

RESOLVE: 

I - NOMEAR MARIA. GERLANE GERMANO, para exercer o cargo de 
GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - Símbolo GAG, que integra a 

Estrutura Administrativa de Cargos de Provimento em Comissão da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 

de Santa Cruz, nos sermos da Lei Municipal NE 512, de 30 de dezembro de 

2016, c/c a Lei Municipal N2.555 de 20 de maio de 2020. 

II - Entrando em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional da Município de Santa Cruz, Estado da 

Paraíba, em 19 de janeiro de 2021, 

PAULO BATISTA 

PR 1 EITO 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - 029/2018 

CONTRATO N°: 0221/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE POMBAL, ESTADO DA PARA1BA, E A 
EMPRESA: MARIA GERLANE GERMANO 02461352470, 
TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA, NA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL. 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 
Pombal, Estado da Paraíba, com Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15,1° andar, Centro, Pombal-Pb, 
CEP.: 58.840-000, inscrito no CNP) sob o n.° 08.948.697/0031-39, ora representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal Abmael de Sousa Lacerda, portador do CPF/MF n.° 132.872.144-20, RO n.° 249.256- ?VIA - 
SSP-PB residente e domiciliado à Rua Vicente de Paula Leite, •6I 1, Centro,, pombal-Pb., e de outruslado, 
como CONTRATADO, e assim denominado DOr presente insrümento, a' Empresa: MARIA GERLANE 
GERMANO 02461352470 - R JOAO MOREIRA, 153 •f ANGELIM - SOUSA - PB, CNPJ n° 
23.896.066/0001-07, neste ato representado por Maria Gerlane Germano, Brasileira, Divorciado, 
Empresária, residente e domiciliado na Rua João Morei% - Sousa - PB, CPF n° 
024.613.524-70, Carteira cie Identidade n° 2003761 SSP/PB. • :4:721.--.c •

As parta assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrunrenin"Ptftlalliiiirie Contrato Administrativo 
e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente,.iubordinados à Lei Federal n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, bem como vinculado ao pregão presencial n.° 029/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade pregão presencial registro de preço - 029/2018:-. 
processada nos termos da Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal n°8;666, de 214e ¡unhe de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 123/2006 e demais normas regulamentares aplicáveis às espécie e ainda Com fulcro nos Decretos 
Municipal rL° 1.995/17e 1.353/2009. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: registro de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, NA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL, conforme abaixo descriminado: 

VENCEDOR: MARIA ~LANE CiERMANO 024613524M 
CNP]: 23.896.0660301-07 --

nó?  ESPECIFICAÇÃO 1 MARCA I.,  UNI». I QUANTÁ P.UNIT. I P.TOTAL 
I .700,001 2D400,00 1 Contista*, de serviços técnico* profissionais epoie4 • MÊS t de 

Prefeitura Municipal de Pombal-PD. 
Sede a Praça Moas. Valeriario Pereira, 15, 1° andar, Centro, Porabal-PB, CEP.: 58440-000, CNEPJ sob o n.° 

08.948.697/0001-39 
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Tal" 20A00,00 

CZÁUSULA MACEM - DO VALOR E PREQIS: 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 20.400,00 (VINTE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA —DA REVISÃO: 

4.1 Os preços registrados permanecerão fixos e hreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, 
a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pombal à 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
4.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar os serviços pelo preço registrado, 
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
4.5 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado. 
4.6 A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir S0415 preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
4.7 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo 
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes da ordem de serviço. 
4.8 Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores pare 
assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.9 Não havendo êxito nas negociaçôes, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contração mais vantajosa. 
4.10 O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ma de 
Registro de Preços quando: 
4.11 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.12 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso. 
4.13 A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do orçamento 4ente 2018 
nas seguintes dotações: 01050 Secretaria de Finanças -0412320152010 Manutenção das A vidades da 

Prefelttara Maakipal de Pombal-Pb. 
Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15,10 andar, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, CNPJ sob o

08.948.697/0001-39 
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Secretaria de Finanças -3390.3999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3390.36 99 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente diretamente à CONTRATADA, ou Representante Legal, 
através da Tesouraria Municipal: mensalmente em até 30 dias da emissão da documentação fiscal e atesto 
pelo servidor competente. 
6.2 Quando a data prevista para o pagamento coincidir com finais de semana, feriado, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia titil subsequente. 
6.3 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da 
contratante. 
6.4 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competem, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à conttatação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 
6.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula 

EM = litNxP 
EM = Encargos Moratórias a saem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 r•-• índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I a (Tx/100) 

365 
Tx = utilizar 1PCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 
IGENC(A: 

7.1— Os serviços obedecerão as condições estabelecidos no Termo de refaticia e ainda: 
7.1.1 Prestar assessoria presencial na sede da Prefeitura Municipal de Pombal-PB, no setor onde 
funciona a contabilidade, durante a semana de segunda a sexta, sempre nos horários de 0730 hs 
às 11:30hs e 13:30 as 17:30hs. 
7.2 Os serviços iniciarão 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato. 
7.3 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 23/04/2019. O prazo constante 
nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 
57 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

Prefeitura Municipal de Pombal-Pb. 
Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1° andar, Centro, Potabal-PB, CEP.: 58.840-000, CNP.) sob o

08.943.697/0001-39 
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8.1.1 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a 
regularize sob pena de serem-lhe aplicadas às sanções legais e contratualmente previstas; 
8.1.2 Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos setores de trabalho, registros, documentação 
e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções; 
8.13 Designar um usuário categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar 
as atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes, e podendo intervir 
durante a sua execução para fins de ajustes; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõês da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste teimo contratual, no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Executar os serviços, no prazo e local indicado pela Administração, es» estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadarnente a 
especificação dos serviços; 
9.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expeavic, imediatamente, os serviços fora 
das normas técnicas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
93. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede os serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
10.2 A CONTRATADA reconhecera os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

Prefeitura Municipal de Poinba1-Pb. 
Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15,1° andar, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58240-000, CNP] sob 00.0 

08.948.697/0001-39 
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11.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 
ou parcial do objeto: 
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
b) Multa, observados os seguintes limites: 
b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 
realizados; 
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias constantes do instrumento contratual, ou ainda, fora das especificações contratadas; 
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descurnprimento de qualquer cláusula ou condição 
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

n s comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 
11.20 valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada c, caso não sejam 
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
11.3 As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 
11.4 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado, ajuízo da Administração. 
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso no serviço for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
11.5 A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93 poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicaçtso das penalidades cabíveis, 
observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 
11.6 As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 
11.7 As multas aplicarias deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais elou faturas. 
11.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.9 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos 111 e IV, do artigo 87, da Lei n°8666/93 e 
alterações posteriores, os profissionais ou as empreses que: 
11.10 Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.11 Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação: 
11.12 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

Prefeitura Municipal de Pombal-Pb. 
Sede na Praça Mons. Valeriam° Pereira, 15, 1° andar, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, CNPJ sob o n.° 

08.948.697/0001-39 

g tk
112 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42897/24. Data: 11/04/2024 06:50. Responsavel: Adeilza S. Fretres. 
ne, 1 cInn nnnA na-lc NtnnrInnAs• cnn, n07r 'Ora 0n07 C1CR "A A" Crlf1A "coo 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.

96

96



113 
PREFERNERDEFMAL 

n 

PitalEtttelta SE 

BRIM 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

12.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Pombal, Estado da Paraíba, para dirimir questões 
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 
12.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora 
ajustarias as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias de igual 
teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, 
no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 
Parágrafo Unice, da Lei Federal n.° 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

POMBAL/PB, 23 de Abril de 2018. 

AB E SOUSA LACERDA 
132.872.144-20 
TO/ CONTRATANTE 

MARIA C3ERLANE G NO 
52470 

024.613.524-70 
CONTRATADO 

TESTM 
1.° HA4 

RG N.° 
2~14g 

RG N.° ind _ pé ag, 
9 rb 

PUBLIQUE-SE, FtEGLSTRE-SE E CUMPRA-SE 

Prefeitura Mturicipal de Pombal-Pb. 
Sede na Praça Moas. Vale-ritmo Pereira, 15,1° andar, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, CNPJ sob o a.° 

08.94.697/0001-39 
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114 

'ssittnu-

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL— PB 
Secretaria de Administração 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que MARIA GERLANE GERMANO, CPF 

024.613.524-70 e RG 2003761 SSP/PB, presta serviço para esta Prefeitura Municipal de 

Pombal - PB, sob o Regime Comissionado, na função de Diretora do Departamento de 
Tesouraria, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01.03.2017, com 
remuneração mensal de R$ 1.760,00 (hum rui!, setecentos e sessenta reais). 

Pombal(PB), 20 de março de 2017. 

CNN ng 08.948.697/0001-39 
Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, centro, Pomba.-P8 — CEP 58240-000 

Telefone: (83) 3431-2229 — Fax: (83)3431-2204 
"v.i. pombal pb.gov.br - prefeitura@pombal.pb.gov.br 
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A. 

RESOLVE: 

Ara l' -NOMEAR, a Sra 1RLA TAMISES UMA DE 
OLIVEIRA, na fim* gratificada de DIREÇÃO DE 
INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DA 
VIGIUNCIA V4 SAÚDE, Símbolo OFG, vinculado à Sanaria 
de Saúde, desta Pra-tiara Municipal de Pocnbal-PB, servindo-lhe de 
dtulo a presente portaria até ulterior delteração. 

Art 2' - Proceda-se com as anotações de praxe an sua pasta 
fracionai, caso seja servidona) afetivo. Do contrário, sejam adotadas 
as proviancias para cadastramo° e abertura de pasta funcional, com 
produção doa efeitos &morram:a 

Art. 3' - Bata portaria anta an vigor na data de sua publiação, 
embora mus efeitos sejam retroativos a 01 de marco de 2017. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Pontal, Estado da Panuba, cci 
22 de março de 2017. 

ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Reine Danas de Almeida Silva 

Código Identifkadar:4D2E429A 

GABINETE 
PORTARIA GP/PMP Ne 167/2017 

O Prefeito Consnacional de Pombal, Estado da Pzu-ail,c, no uso das 
stribuiçda que lhes sio permitidas pelo art. 23, inciso XIII e danais 
instrumerram BOCCO•tiVO4 partia en tes, 

RESOLVE: 

Art. l' -NOMEAR, o Sr. ERISTON DE AS/UNTES PONTES, no 
cargo público em COSEM de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE CONTAB/LIDADE E ORÇAMENTO, Símbolo DAS, 
vinculado à Semearia de Finanças desta Prefeitura Mimicipal de 
Pombal-PB, servindo-lhe de titulo a presente portaria até ulterior 
deliberação. 

Art. 2* Proceda-se com st anotações de praxe an sua pasta 
&acionai, caso seja servidor(a) efetivo. Do contrário, sejam adotadas 
as providéacias para cadastamento e abertura de pasta funciona), min 
produção dos efeitos doo:areara. 

Art. 3* - Este ',ataria man em vigor na data de sua publicação. 
a  embora sais efeitos sejam retroativos a 01 do março de 2017. 

\anate do Prefeito Constitucional de Pombal, Estado da Paraíba, em 
42 de março de 2017. 

ABAIAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito Conatiruciocal 

Publicado por: 
Rejam Dantas de Almeida Silva 

Código tdentifleador:84A0487A 

GABINETE 
PORTARIA GP/PNIP N°17312017 

O Prefeito Constitucional de Pombal, Estado da Panubs, co uso das 
anibuiçaies que Dia do permitidas peto ara 23, inciso XIII e demais 
ias tnunentos normativos pertinentes, 

RESOLVE: 

Art. ' -NOMEAR, a &a. MARIA GERLANE GERMANO, no 
cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TESOURARIA, Sirnbolo DAS, vinculado à Semetana de Finanças, 
desta Prefeitura Municipal de Pombal-PB. servindo-lhe de titulo 
prosada portaria até ulterior deliberação. 

115 
Art. 2' - Proceda-se com as anotações de praxe em UM pasta 
tirociand. caso seja servidor(*) altivo. Do contrária, sejam adotadas 
as providdocias para cadastraste° e abatia de pasta nacional, ossis 
produção dos efeitos decorreram 

Art. 3* - Esta portais entra em vigor na data de sua publicts,4o, 
embora seus efeitos sejam retroativos a 01 de março de 2017. 

Cetineta do Prefeito Constitucional de Pombal, Estado da Panam. cm 
22 de março de 2017. 

IRMÃ EL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Emane Dantas de Almeida Silva 

Cénico Ideadficador:ED302143 

GABINETE 
PORTARIA GP/PMP N.  176/2017 

O Prefeito Constitui-icem' Se Pombal Estado da Prata, no uso das 
atribuições que lhas são permitidas pelo art 23, inciso XIII e demais 
instrumentos normativos pertinentes. 

RESOLVE: 

Ate.!' -NOMEAR, o Sr. ATOS BI'n'ESA DE MOURA, no cargo 
público em omissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
ALMOXAREFADO, SImbolo DAI, vinculado à Secretaria de 
Educação, data Prefeitura Municipal de Pombal-PB, savindo-lhe de 
Silo a presente portara até ulterior delibmtção. 

Art. 2* - Proceda-se cem as anotações de praxe em sua pasta 
funcional, 0290 seja servidor(a) efetivo. Do contribio, sejam adotadas 
as providencias para adastraniento e abertura de pata funcional, com 
produção dos efeitos decorrentes. 

Art. 3' - Esta portaria entra aia vigor na data de asa publicaçeo, 
embora sais efeitos sejam retroativos a 01 do rode 2017. 

Gabinete do Prateiaa Commucional de Pombal, Estado da Pinta, em 
22 de março de 2017. 

ARAL4EL DE SOLSA LACERDA 
Prefeito Coratitocional 

Publicado por: 
Rejene Dantas de Almeida Silva 

Código Ideattricador:8712.57DE 

GABINETE 
PORTARIA afine N' 179/2017 

O Prefeito Constiniciond de Pombal, Estado da Pal11114, ao uso dm 
atribuiçdes que lhes são permitidas pelo art. 23, inciso Xill e demais 
instrumentos normativos patentes, 

RESOLVE: 

Art. l' -NOMEAR. a Sra. NARCAANGELA QUUROGA DA 
SILVA, no cargo público an comissão de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE CONTORLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR, Símbolo DAS, vinculado à Samarra de Saúde, 
desta Prefeitura Municipal de Pontal-PB, servindo-lhe de titulo a 
presente penaria até ulterior debberaçao. 

Art. r Proceda-se com as anotações de praxe em sua pasta 
funcional, iaso seja servidor(a) efetivo. Do contrário, sejam adotadas 
as providéncias para cadastram:mo e aberto de pasta funcional, com 
produção dos efeitos decturentes. 

Art 3* • Esta portaria ata em vigor na data de ma publicação, 
embora mus efeitos sejam retroativa a 01 de março de 2017. 
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1 1 6 

Esmo DA PARAÍBA 
PREPESTURA ICINICIPAL DE sio FRANCISCO 

COMISSID PERMAREETE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N° 00277/2021 - CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A MARIA GERLANE 

GERMANO 02461352470, CNPJ N°23.896.066/0001-, PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO, ESTADO DA PARAIBA, localizada a Rua José Domingos de 
Oliveira, 55 - Centro - São Francisco - PB, CNPJ n° 01.613.323/0001-13, neste ato representado pelo seu 
PREFEITO, Gerdricio Sucupira Junior, Veterinário, casado, residente a Rua Tipógrafo Manord Marques Matiz, Maria 
Rachel- Sousa-PB, CPF N° 031.341.314-20, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado MARIA 
GERLANE GERMANO 02461352470, CNPJ N° 23.896.066/0001-07, situada em: Rua: João Moreira 153, Casa. 
Angetirn Sousa PB, infra assinado doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato, referente ao 
processo de Dispensa n 32/2021, o qual se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1 1 Contrafação direta de profissional especializado para os serviços técnicos de treinamento, 

acompanhamento e operacionalização dos sistemas de licitações presenciais e eletrônicos, a carpo 

da secretaria de Administração do município de São Francisco PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O vala do contrato corresponde a quantidade solicitada, no total de RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Pagos mensalmente a quantia de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais). O pagamento será efetuado em até (30) trinta dias 

após a prestação de serviço, ai se3a, após a capacrtação, mediante qualquer transferência bancária legal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 O pagamento das mensalidades correrá por conta do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município e outros - Orçamento 2021 

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.2003 2904 MANUT.DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ADMINISTFtATIVOS 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VAIJDADE E DA FORMA DE RESCISÃO DO CONTRATO 

4.1 O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e sua ,Ag@Lnda sara ate 31 de dezembro de 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA ~Iam DE SÃO !FRANCISCO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO 

5.1 Executar devidamente o fornecimento ou os serviços descritos na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto continuai. 
com observância aos prazos estipulados. 

5.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao cumprimento do presente 
contrato. 

5.3 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdencidios, securitários, fiscais, comerciais, civis, e 

criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus empregados. dirigentes e prepostos. 
5,4 Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
5.5 Arcar com os eventuais prejuizos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus empregados ar depostos 

na execução dos serviços contratados. 

5.6 Pente facilitar a fiscalização do CONTRATANTE devendo passar os informes e esciarecimentos solicitados. 
5.7 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou ern parte, o objeto deste Instrumento. sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do CONTRATANTE. 
5.8 Manter, durante a vigem-ia do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo ficitatorio, apresentando ao CONTRATANTE os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação do serviço 

contratado. 

62 Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato. 

6.3 Reatar o pagamento da importância ajustada acima a cada mês a CONTRATADA, realizando o descanto do 

Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e contribuições 

previdenciásies. 

6.40br1gam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos pactuados neste 

instrumento contratei, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 8.666/93, á Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. Em caso da rescisão 

do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, salvo 

na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.866/93. 

7.2 Reconhece o CONTRATANTE os direitos do CONTRATADO em caso de rescisão admInistrathya prevista no 

parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA mediante 

protocolo, com antecedência de (30) tinta dias. 

) itifvueru _ 
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ESTADO DA raleMBÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO YRANCCSCO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA: DA NÃO VINCULAÇÃO EMPREGATICIA 

8.1 Registre-se que o presente contrato não configura que:quer relação de emprego, es que estão ausentes os 

requisitos básicos para este mister. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 

9.1 O presente contrato rege-se peta Lei n° 8.866, de 21.08.93 e pela Legislação pertinente ao presente Inseumento 

contratual, c/c com a alínea 'D', do art. 126, parágrafo r, do Decreto-Lei 200, de 25.02.1987. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 

10.1 Por inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato, o CONTRATADO fica sujeito a uma 

multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no Capítulo IV 

da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica aleito o Foro da sedo da Comarca de 

Sousa - Estado da Paraíba. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

São Francisco/P8, 06 de Agosto de 2021. 

Contratante: Contratado: 

GER CUPIFtA JUNIOR 

PREFEI 

Testemunhas: 

1 - 
CPF n°:

MAR1A)EI1SNE GERMANO 02481352470 
CNPJ 23.896.066/000147 

CONTRATADO 

2 - 
CPF n°: 
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ORDEM DOS PREGAEIROS DO BRASIL 
SECCIONAL PARAIBA 

Certifico que o Sr(a)  teu taütNt ) 1./"CeAS 

participou do CURSO DE LICITAÇOES, CONTRATOS PÚBLICOS, FORMAÇÃO DE PREGOEIRO e 

OPERACIONALIZAÇÃO DO COMPRASNET, organizado pela Ordem de Pregoeiros do Brasil - Seccional 

Paraíba (OPBSPB) em parceria com LOJA -Assessoria elConsultoria Lida e 'ao Mendes de Melo -Advocacia e 

Assessoria Jurídica, com carga horária de 40 horas, realizado no período de 12 a-16 de abril de 2010) no Auditório 

do Centro de Ciências Jurídicas Sociais - CCJS (UFCG), iria cidade de Sousa -PB 

£11 
MARIA SOLANGÇ DOS SANTOS 

Prwakbnte dá OPIMPB 

lib 
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4n: • 

Confer 9,ja A GERLANE CREMA-NO 
• 

pela pa't cjkál:dájá  no Curso" FORMAÇÃO E HABILITAÇÃO DE PREGOEIRO:" 
: • . 

realizaériO Pir sirgõ de  06 Á 08 DE NOV.EM8R0 DE 2009. 

1142-4' 
com ca 

MXNIST1 

15  horãs. 

EMERSON NOBREGA 

SOUSA 

e 

08 NOVEMBRO 2009. 
 de   de 
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ESTADO DA PMA113A 
MUNICÍPIO DE n:IUSA 

1 • Gabinete do P'refeit6i4 

I: i , . i 
. 'PORTARIA N°. 031/2012/GP-PMS F. 

: 11
: 

o'  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOÚSA," 
q0ellhe. confere o art.; 5d. inciso III, ii!inedS , 
c/c da Lei 10.520/02; resolve, : 

;  
i 

Art.1° Nomear, o setvidor Marital.Gej
à :1; 

PREÕÓEIRO• dos processos licitatórt,á
desta edilidade competindo-lhe ci 'prática' e 
necessários ao processaMento e julÓamentádás 

I . I 
Art.2° - Designar os servidores Esmoei Gade 

Lúcia de Fátima Martins Dantas :de Figueireapj; 
de 1.1mq pára comporem :a equipe deapOid:j: 

. , . .! 1 .1; i.:•::,
Art. 3°- Fica nomeada :Ad;kina! C.t.slY.ite 

corno suplente de qualqüer fuhão süpracitad 

Art. 4°- Revoga-se á Portaria flb 38314; 
2011.

'. 

„ 

I , 
Art. 5°- Esta Portaria entra ern 

puSicação. 1 
• 
! rt 3 

Sousa, 15 de Maio de 2012 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE IVE 
PrefeitO 

iintas de re*tilaridade da contratada. Doc. 42847/24. Dattx:11/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SOUSA 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°.383 /2011,IGAB-PMS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 50, inciso III, alínea "e", da Lei 
Orgânica C/C da Lei n° 10.520/02, resolve, 

Art.?. NOME A R, o servidor MARIA GERLANE GERMANO, como 
PREGOEIRO dos processos licitatórios na modalidade Pregão desta edilidade, 
competindo-lhe a prática de todos os atos necessários ao processamento e 
julgamento das-licitações. 

Art. 2° - Designar os servidores Marta Eleonora Pinto, Lúcia de Fátima 
Martins Dantas de Figueiredo, Jackson Beserra de lima para comporem a 
equipe de apoio 

Art. 30. Revoga-se a portaria n° 367, de 09 de Novembro de 2010; 

Art, 40. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, 16 
de Fevereiro de 2011 

FABIO TYRONEBRAGA DE OLIVEIRA 
Prefeito 
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MI E  Cr /N.O 'LIA 

CONTRATO/PMM:D N° 011 t2019 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEMJRA MUNICIPAL 
DE MÃE D ÁGUA E MARIA GERLANE GERMANO, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, ANTE AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS ABAIXO. 

• 'Por este instrumento o MUNICEPIO DE MÃE D'ÁGUA, Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro 
• , 'Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 09.084.088/0001-41, com sede na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, 48, centro, na cidade de Mãe D'água — PB, representado pelo Senhor Prefeito 
'muniCipal Francisco Cirino da Silva, brasileiro, caiado, residente e domiciliado na Rua Carmita 
Dantas, s/n, Centro na cidade de Mãe d'água - PB, portador do CP? n° 132.161.124-20, RG N° 
233.979. SSP/PB, doravante denominada de CONTRATANTE,, e do outro lado a Sra. NLARIA 
GERLANE GERMANO, CPF N° 024413.524-70 e RG N° 2003761/SSP-PB, com escritório a Rua 
tolhi Moreira, n° 153 - Bairro Angelig --Sousa- PB, infra-assinado, com fundamento no art. 24 inciso 
II da Lei 8.666/93, Decreto Munibipal N°1027, de 20 de julho de 2018, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente contrato de acordo com a Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. O presente ajuste de vontades tem por .Objetisio, prestar serviços de digitações de planilhas e 
formulários, alimentação do sistema de licitação, res4lização de consultas mercadológicas, necessários 
nos proóessos de licitações e processo de contratações diretas no município, conforme segue proposta 
em anexo. %. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOVALifit DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. Para a execução dos serviços ,constantes na cláusula anterior, A CONTRATANTE pagará 
mensalmentefr.a CONTRATADA a-iMportância de R$ 1.115,00 (Um mil e cento e quinze reais) 
iile5riZeircirim o valor global de R.5 11380,00 ()'eze mil, trezentos e oitenta reais). 

PARÁGRAFO PRIMEERO É facilitado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 
supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor. inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do parágrafo 1° do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
3.1. O pagamento da mensalidade correrão por conta da dotação consignada na Secretaria Municipal 
de Finanças, na classificação funcional programática 04 123 2001 2008 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Finanças, e no elemento de despesas 33.90.35. — serviços de consultoria, conforme 
Lei Orçamentária, Os Recursos para pagamento da despesa serão FPM/ICMS. 

CLÁUSULA OUARTA — DO PRAZO DE VALIDADE E DA FORMA DE RESCISÃO DO 
CONTRATO 
4.1.: 0 presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 
2019 podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, nos termos do art. 57, 11 da Lei 
8.666/93. 

re:t áLà.j aneatf cs4:24"tÁttet -41, f; Centra
w:ns #42b. 000 

wvow.n.re0•00•4154,-00,,,b, 
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CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO. 
5.1. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao cumprimento do 
presente contrato. 
5.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos. 
5.3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
5.4. Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
5.5. A permanência da CONTRATADA junto a Sede da EDILIDADE, nos serviços de assessoria 
técnica junto ao departamento de licitação, incorrerá por conta da Edilidade. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6. I. Tomar todas as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima entre os dias 
20 e 30 de cada mês a CONTRATADA, realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer 
natureza (ISS) c o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), INSS. 
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato; 
6.4. A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA todos os materiais de expediente, bem corno, 
os elementos necessários para a execução dos serviços contratados. 
6.5. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 8.666/93, à 
Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 - A rescisão contratual obedecerá is disposições comidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. Em 
caso da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADO direito 
a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.666/93. 
7.2. Reconhece o CONTRATANTE os direitos do CONTRATADO em caso de rescisão 
administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (60) 
sessenta dias. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO 
8. 1 - O presente Contrato rege-se pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e pela Legislação pertinente ao 
presente instrumento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Por inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato, o CONTRATADO fica 
sujeita a uma multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no Capitulo IV da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO 
10.1.- Proposta 

rè-72:AUSZ:Lon.:417,Ára...1sii
"".. 01.• na o-90.0~in 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 
11.1 - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro de 
Patos - Estado da Paraíba 
122 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02(Duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Mãe D água (PB), 03 de Janeiro de 2019. 

FRANCISCO C O DA SILVA S lált 412DERier e
PR 

CONYRA1ANTE 

• TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 

CPF.pando-r4,4 d' L. ktislith  vc Lemes, 3.13.5n RR? OR CPF: 1/410(0 • O . 'tiS 2.CG 

cie,:aucratz: .44; c--
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Ti Universidade Norte do Paraná 
unopar 

Certificamos que 

MARIA GERLANE GERMANO DANTAS 

participou do Curso Livre, ANÁLISE FINANCEIRA DE BALANÇOS, promovido junto ao 
Unopar - Universidade Norte do Paraná, realizado no periodo de 30/05/2014 a 19/06/2014, 
com 20 (Vinte) horas de duração, conforme registros constantes em nossos arquivos. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015 

MARIO JUNGBE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO A DISTANCIA 

Código de Autenticação: 

CAO 185.0FB.5A9.4C1 

Universidade Norte do Paraná, Avenida Pans N°675. Jardim Piza, CEP 86041-100- Londrina - Paraná 
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Ti Universidade Norte do Paraná 
unopar 

Certificamos que 

MARIA GERLANE GERMANO DANTAS 

participou do Curso Livre, AUDITORIA INTERNA, promovido junto ao Sousa - Pb, realizado 
no penado de 30/05/2014 a 19/06/2014, com 20 (Vinte) horas de duração, conforme 
registros constantes em nossos arquivos 

Londrina, 01 de Setembro de 2015 

MARIO JUNGBE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO A DISTANCIA 

Código de Autenticação: 

C8E 190 9130.8F7.655 

Universidade Norte do Paraná, Avenida Paris N°675. Jardim Piza, CEP 86041-100 - Londrina - Paraná 
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Ti 
unopar 

Universidade Norte do Paraná 

Certificamos que 

MARIA GERLANE GERMANO DANTAS 

participou do Curso Livre, CONTABILIDADE PÚBLICA, promovido junto ao Unopar - 
Universidade Norte do Paraná, realizado no período de 30/05/2014 a 19106/2014, com 20 
(Vinte) horas de duração, conforme registros constantes em nossos arquivos. 

Londrina. 01 de Setembro de 2015 

MARIO JUNGBE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO A DISTANCIA 

Código do Aulenticaçáo: 

11F.0A0.4EA.E05.050 

Universidade Norte do Paraná. Avenida Pans N°675, Jardim Piza, CEP 86041-100 - Londrina - Paraná 
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1L-I Universidade Norte do Paraná 
unopar 

Certificamos que 

MARIA GERLANE GERMANO DANTAS 

participou do Curso Livre, ÉTICA E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, promovido 
junto ao Unopar - Universidade Norte do Paraná, realizado no período de 29/06/2015 a 
19/07/2015, com 20 (Vinte) horas de duração, conforme registros constantes em nossos 
arquivos. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015 

MARIO JUNGBE 

PRO-REITORIA DE ENSINO A DISTANCIA 

Código de Autenticação: 

C60.A72.5A6120.6A9 

Universidade Norte do Paraná, Avenida Paris N°675. Jardim Piza, CEP 86041-100 - Londrina - Paraná 
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tel Universidade Norte do Paraná 
unopar 

Certificamos que 

MARIA GERLANE GERMANO DANTAS 

participou do Curso Livre, CONTRATO DE TRABALHO, promovido junto ao Sousa - Pb, 
realizado no período de 30/0512014 a 19/06/2014, com 20 (Vinte) horas de duração, 
conforme registros constantes em nossos arquivos. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015 

MARIO JUNGBE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO A DISTÁNCIA 

Código de Autenticação: 

244.082.FDE.F71.808 

Universidade Norte de Paraná. Avenida Paris N°675, Jardim Piza, CEP 86041-100 - Londrina- Paraná 
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tal Universidade Norte do Paraná 
unopar 

Certificamos que 

MARIA GERLANE GERMANO DANTAS 

participou do Curso Livre, APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, promovido junto ao Unopar - Universidade Norte do Paraná, realizado no 
periodo de 26/05/2015 a 15/06/2015, com 30 (Trinta) horas de duração, conforme registros 
constantes em nossos arquivos. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015 

MARIO JUNGBE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO A DISTANCIA 

Código de Autenticação: 

186.EA6.7D1.E2C.AA3 

Universidade Norte do Paraná, Avenida Paris N°615, Jardim Piza. CEP 86041-100 - Londrina - Paraná 
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W Universidade Norte do Paraná 
unopar 

Certificamos que 

MARIA GERLANE GERMANO DANTAS 

participou do Curso Livre, REQUISITOS JURIDICOS PARA ABERTURA DE UMA 
EMPRESA, promovido junto ao Unopar - Universidade Norte do Paraná, realizado no 
penado de 26/05/2015 a 15/06/2015, com 30 (Trinta) horas de duração, conforme registros 
constantes em nossos arquivos. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015 

MARIO JUNGBE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO A DISTANCIA 

Código de Autenticagâo 

826.73C 438.2FD.3D0 

Universidade Norte do Parana, Avenida Pans Na 675, Jardim Piza. CEP 86041-100 - Londrina • Paraná 
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Universidade "norte do Paraná 
Estado do parauá 

Reitor da liniversidak florir do Paraná, 
no uso dr suas atribuiçíits legais e tendo em vista a conclusão em 11 de julho de 2015 d» 

Curso de êrarlfiatão em Cindas Contábeis 
e a sessão solene de colação de grau em 29 de agosto de 2015, confere o titulo de 

Bacharela tm Ciências Contábeis a 

Maria 13rertant êtrmano Dantas 

Eir/-11

UNOPAR 

brasileira, natural do Estado da Paraíba, nascida a 15 de maio de 1974, R6 2003761-PE, e outorga-Lhe o presente NoMit, a fim de que 
possa turca todos os direitos e prerrogativas legais dele decorrentes, 

londrina, 29 de agosto dr 2015. 
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▪ asslaatora do Reitor da 
mediante chameim meclalea 
número de Ordem 687/13, do 
18.04.2013. no Cartório Salines 
microfilmado sob o número 
257090. em data de 09.05.2013. 
• londrina - Pr. 

I impar, ao anverso do diploma. t 
registrada em documento sob o 
I. . 481-N, as Ils. 176, em data de 

Serventia Notaria' • Ida - Pr. e 
347E04 e miando sob o número 
no l' Oficio de litnIna e Documentos 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁREIS 
Reconhecido pela Portaria Ministerial n* 698 de 17/11/2014 - 
publicada ao mau. de 18/11/2014. 

UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ - UNOPAR 
Setor de Registro de Diplomas e Certificados 

Diploma registrado sob n'271947 Livro 138 
Folha 67935 Processo? 272140, nos temos da Lei 9394 de 
20/12/1996, artigo 40, § e de acordo com as normas internas 
da Universidade sobre a matéria. 

Londrina, 29 de to de 2015. 

rernandfsolera 
Setor de Registro de Diplomai e Certificados 

11111111111 
00004 7115 

No 263424 
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© a
CONEXÃO 
PORTAL, 

4^4 itita 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

Maria Gerlane Germano 
participou integralmente do evento 

"Conexão Portal na Prática - edição João Pessoa/PB" 

12h 
Cary,, ,lorária 

PORTAL 
OE COMPRAS PÚBLICAS 

22 e 23/05/2023 
Data 

o 
Jacoby FernancIet Rcolon 

João Pessoa - PB 

Local 

imdwutrb 0- 1441 Jt  CIALSLS WerA 

Leonardo Ladeira 
CE0 do Portal de Compras Públicas 

Cornp e  Doc-42897124- Data-11/04/2024-06-50-Re~vet - Adeezat- r-retres 
icenAnnné etr,ic CiNk, nn-p•-• soro .1711,07 rasca 'A ,a'cr.r.,. nenn 
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Cy CONEXÃO PORT L, 
1,+4. fitaZat, 

Fwrmtr 

Conexão Portal na prática 

Grade horária 
22/05/2023 

09:00 - 09:20 - Abertura do evento. 
09:25 - 10:00 - Plataformas eletrônicas em Licitações e integração ao PNCP. 
10:10 11:00 - A Importância da Regulamentação nos Municípios. 
11:10 - 12:00 - As Modalidades de Licitação de acordo com a Lei 14.133/2021. 
12:00 - 14:00 - Intervalo (almoço). 
14:00 - 15:00 - A Regulamentação da Lei 14.133 do ponto de vista dos 
Órgãos de Controle. 
15:00 - 15:30 - Intervalo (coffee break). 
15:30 - 16:30 - A Regulamentação da Lei 14.133 do ponto de vista dos 
órgãos de Controle. 
16:30 - 17:20 - As principais diferenças entre a Lei 8.666/1993 e a 
14.133/2021. 
17:30 - Encerramento. 

Leonardo Ladeira 

23/05/2023 

09:00 - 09:20 - Abertura do evento. 
09:30 - 10:30 - Conhecendo o Portal de Compras Públicas. 
Modelo de apresentação: Presencial 
10:30 -11:30 - A regulamentação da Lei 14.133/2021 nos 
municípios. 
11:30 - 13:30 - Intervalo (almoço). 
13:30 - 14:30 - A preparação da fase interna na Nova Lei de 
Licitações. 
14:30 - 15:30 - Portal de Compras Públicas na pratica. 
15:30 - 16:00 - Intervalo (coffee break). 
16:00 - 17:00 - Portal de Compras Públicas na prática. 
17:15 - Encerramento. 

12h 22 e 23/05/2023 João Pessoa - PB 

Carga Horária Data Local 

Impresso por convidado em 15/06/2025 07:58. Validação: 9539.6FD6.9007.8039.F0FD.D364.14C4.003A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57522/25. Data: 06/05/2025 16:57. Responsável: Anna B. V. Suassuna.

120

120



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

137 

TRAMITA - Sis!ema de TM:ZUCA° de 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2024 às 06:50:28 foi protocolizado o documento 
sob o N° 42903/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São 
Domingos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Adeilza Soares Freires. 

Número do Contrato: 000000262024 
Data da Publicação: 10/04/2024 

a Data da Assinatura: 15/03/2024 
Data Final do Contrato: 15/03/2025 
Valor Contratado: R$ 44.400,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de assessoria técnica operacional na área de 
licitações junto a Prefeitura Municipal de São Domingos: 
Contratado (Nome): Maria Gerlane Germano 02461352470 
Contratado (CNPJ): 23.896.066/0001-07 

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA) Envio Fora do Prazo: Não 

Comprovante de publicidade e2434oi2f2d13322429eeba10775c5e8 

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 50d2997ca9e8b087e25634a3e0040699 

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cl82088e1923aedr5439406242a13941 

Contrato ou instrumento equivalente Sim 149b34ad8370E55188"19dae959055 

I N.gnaçáo da fiscalização técnica do contrato Sim 114e213046bca94e4b6c38407ec14347 

sIgnação do fiscal administrativo do contrato Não 

Designação do gesta' do contrato Sim 114e21ae46bca94e4b6c38407ecf4347 

João Pessoa, 11 de Abril de 2024 

ja Assinado Eletronicamente 
cota* te 1141 ~de pele te MODO • 

peb ~menti Momo, alteada peta 
RA Te 1112009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

137 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 42897/24. Data: 11/04,2024 06:50. Responsável: tramita. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE FAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8835.DA53.F235.4ED7 Emitida no dia 01/04/2025 às 13:35:34 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 23.896.066/0001-07 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão. que o requerente supra identificado está em situação OREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Divida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

to• estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
ãmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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\peei 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. sin - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone. (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns eiou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba. nada consta 

contra 

CNPJ: 23.896.066/0001-07 

Razão Social: MARIA GERLANE GERMANO 

Nome Fantasia: MARIA GERLANE GERMANO 

Certidão emitida ás 06:49 de 16/04/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência oo TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos Judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, 

4. A pesquisa é restnta aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais PJE1G 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertolvalldarcertidao e ns ra 
código de validação. mySY.fT0H. Você pode também er o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 
CNPJ: 23.896.066/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:firlb.gov.br> ou <http:/hvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:35:19 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/07/2025. 
Código de controle da certidão: 028F.1CB4.C83C.A7FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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01,04/25. 13.40 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 23.896.066/0001-07 
Razão 

MARIA GERLANE GERMANO Social: 
Endereço: R JOAO MOREIRA 153 CASA / ANGEL1M / SOUSA / PB / 58801-700 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025 

Certificação Número: 2025031604055008848308 

Informação obtida em 01/04/2025 13:39:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.govitir 

https://oonsulta-al.caixe.govbriconsultacrt/pagearimpresseo.jsf 1!1 
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*
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

08999674000153 SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E F 
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO.58800050 

; DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIP 

INSCRIÇÃO: 14907 CNPJ/CPF: 23.896.068/0001-07 
ENDEREÇO: R JOAO MOREIRA, 153 
COMPLEMENTO: 
CIDADE: SOUSA 
LOTEAMENTO: SOUSA 

CADASTRO E • 

01080320011001 

LICITAÇÃO 

MICO 

Número 

68601 

Emissao 

01/0412025 13:5235 

NOME: MARIA GERLANE GERMANO 02481352470 

BAIRRO: ANGELIM 
CEP: 58801703 UF: PB QUADRA: LOTE: 

ESTA Chlt I IDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A 
ORGAOS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS 

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS 
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A 
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS 

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

o 

AUTENTICIDADE: 800T35P5APP820250401 

INTERNET 

OPCERMV/0207.7 
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arréb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/04/2025 06:56:55 

Informações da Pessoa Jurídica: 

igaj..pão Social: MARIA GERLANE GERMANO 02461352470 
J: 23.896.066/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

• 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/05/2025 às 16:57:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 57552/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Anna Beatriz Vieira
Suassuna.

Número do Contrato: 000000392025
Data da Publicação: 16/04/2025
Data da Assinatura: 16/04/2025
Data Final do Contrato: 16/04/2026
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E
ACOMPANHAMENTO IN LOCO; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO JUNTO AOS SITES
ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS)
Contratado (Nome): Maria Gerlane Germano 02461352470
Contratado (CNPJ): 23.896.066/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0ea1e0fccf9d04ed0bdb0f949e97152c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 95396fd690078039f0fdd36414c4003a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 46bf05aef45a921bbed1cd7489315b06

Contrato ou instrumento equivalente Sim 25d2ac44bcff24f19e7909342a33d38b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim ed7f7a822a71b3cbdd6881d8b6246e7f

Designação do gestor do contrato Sim bb9909d19ad59f74711a1bed3517304e

João Pessoa, 06 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

57522/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/05/2025 às 16:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 57552/25 ao Documento 57522/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 57522/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 37 25d2ac44bcff24f19e7909342a33d38b

Comprovante de publicidade 38 - 39 0ea1e0fccf9d04ed0bdb0f949e97152c

Designação do gestor do contrato 40 - 42 bb9909d19ad59f74711a1bed3517304e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 43 46bf05aef45a921bbed1cd7489315b06

Comprovantes de regularidade da contratada 44 - 127 95396fd690078039f0fdd36414c4003a

Designação do fiscal administrativo do contrato 128 - 130 ed7f7a822a71b3cbdd6881d8b6246e7f

RECIBO PROTOCOLO 131 41d947fac29f3f7f8121e23059442132

João Pessoa, 06 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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